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LEI COMPLEMENTAR N®. í 17 2024.

EMENTA: INSTITUÍ A RE VISÃO DO FLANO DiRETOR 

DE DESENVOLVIME.NTC US.BANO SUSTENTÁVEL DO * 

MUNICÍPIO DO CONDADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNiCÍPiO Dc CONDADO. :st ado de P ernam buco, no 

uso de  suas atribuições legais, conferidas .e la C onstitu ição Federai e 

Estadual, sobre tudo  a Lei O rgân ica  Munici :>a . sanciona a seouinie Lei 

C om p lem en ta r a p ro va d a  pe la  C âm ara  de Vereadores:

CAPÍTULO I
PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE CONDADO

Dos Princípios, dos Objetivos, dos Diretrizes.

Seção 1 

Dos Princípios

Art. I o. O Plano Diretor Partic ipativo do  M unicíp io de  C o n d a d o  é o 

instrum ento básico de  po lítica  mun :ipa  territorial, pa ra  o 

desenvo lv im ento sustentável d o  m e io  nm o ien te  urbano e rural, 

o b je tivan d o  cum orir a premissa co n s tifjc .o n a l da  garan tia  das 

funções sociais ao  c id a a e  e d a  propriedade, expressas nos arts. 82 e 

i 83 d a  ConstiTuição Federai, na Lei n° i 0.2 7, de  l^ ju lh o  <^e 2dpJr/e no 

inciso XI do  art. 7o da  Lei O rgân ica  M unicipal.
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Art. 2o. O Plano Diretor Partic ipativo tem  ::o 10 princípio o exercíc io  

d e m o c rá tico  da  gestão po lítica  territorial, in co rpo ran do  à 

p a rtic ip a ç ã o  dos diferentes segmentos e d e  entidades representativas 

da  soc iedade , na sua fo rm u lação, e xe cu çã o  e a co m p a n h a m e n to  de

Parágrafo Único: A gestão d e m o crá tica  é e n ten a ida  c o m o  o 

processo decisório no a 1-10! há a p a rtic ip a çã o  direta das c id a aa s  e dos 

c idadãos, ind iv idua lm ente  ou por m eio das suas organizações 

representativas, na fo rm u lação , e xe cu çã o  e con tro le  áa  po lítica

Art. 3o. O ordenam ento  p leno do  desenvcí Emento das funções sociais 

do  m unicíp io e d a  p ropriedade  se dará, n a n te  Normas públicas e 

30  interesse social em prol da  co le tiv id ade , < o bern estar social e do  

equilíbrio am bien ta l.

Art. A°. A fun ção  so c io a m b ie n la 1 da  p rop rieda de  é a te n d id a  q u a n d o  

a p rop rie dade  cum pre  os critérios e graus ■ e exigência d e  o rd e n a çã o  

territorial, pa rce lam en to , e d ific a ç ã o  e use d ;  soio estabe lec idos por 

esta Lei e outras conexas, inclusive os rek tivos à sustentab ilidade 

am bien ta l, e q u id a d e  e a inclusão soc io te r loi a .

Art. 5". O desenvolvim ento e a utilização p er a do  p o tenc ia l exis e r e 

no m unicípio, seus recursos, espaços, pc, rin ônio histórico e cultu ai 

serão considerados bens coletivos, e, p o ra r^ o , acessíveis a Iodos os 

c idadãos, entre outros:

I - A d o ta ç ã o  a d e q u a d a  d e  infraestrutura, jrb a n a  e ru ra l,^ 

transportes, ab as te c im en to  d a q u a , esgo" im erito  sanitáric 

lixo e energ ia  e lé trica para  to d a  a p o p u la çã o  do rnunicípk

gestão.

urbana.
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II - G aran tia  da  p restação de  serviços uri ai os, em níveis básicos, a 

to d a  a p o p u la ç ã o  do  m unicípio;

III - C onservação e re cu p e ra çã o  do  m e o  am bien te , da  pa isagem  

urbana e d o  patrim ônio histórico, artístico e ci 1 jra l do  m unicío io,

IV - A d e q u a ç ã o  das normas de  urban ização às cond ições  de  

desenvo lv im ento e co n ô m ico  cultura* e soc al :io m unicípio;

V - A p rop ria ção  co le tiva  da  valorização ire obiliária de co rren te  dos

investimentos públicos;

VI - Universalização das ob rigações e dire o urbanísticos pa ra  iodos 

os seguimentos do  m unicípio in depende n te m en te  de  seu ca rá 'e r 

torm al ou informal.

Seção ii 

Dos Objetivos

A ri 5o. São objetivos gerais do  Plano Diretor Participativo;

I * O rdenar o crescim ento e im p la n ta çã o  c e n ic le o s  urbanos, através 

da  distribuição a d e q u a d a  d a  p o pu la çác  e das a tiv idades de 

interesse urbano, de form a a evita r e e x ig i r  as distorções do  

crescim ento  do município;

II - Estabelecer mecanismos para a tu a ç ã  o con jun ta  dos setores 

públicos e privados em e m p re e n d im e n to ; a e  interesse pú b lico  que 

p rom ovam  transform ações urbanísticas m m unicípio, e s p e c a lm e ríe  

relativas a transporte co le tivo , po lítica  ha b itac iona l, ab as te c im en to  

d 'á gu a , tra tam e n to  de  esgotos, co le to  ; ' lestinação finai d o  lixo, 

sistemas d e  e d u c a ç ã o , saúde, lazer, tu r is rrv s e g u ra n ç a  e cu lu ra .

III - Promover a regularização fundiária  e urban ização e s p e c íf ic ^ d e ' 

áreas ocu p ad a s  pelas popu lações de baixa r e n d a ^ j ^ ^ ^  or 

a d e q u a d o  sob o ponto  d e  vista am bien ta i

1
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IV - Preservar e p ro teger o m eio am biente natura l dentro  do  terriió 'io  

do  m unicípio, observando-se sem pre o  que dispuser a leg is lação 

federa l, estadual e m unicipal, com  ênfase, no Desenvolvim er to 

sustentável;

V - Induzir a estruturação do processo de  jrb a n iza çõ o  ae  o c u p a ç ã o  

do  solo de  form a c o m p a c ta  e r :c o n a l,  a p ro ve ita n d o  a 

d ispon ib ilidade e o po tenc ia l de  terrenos do tados de  infraestrutura;

VI - Promover, valorizar e consolidar, c e r tro da  c o n c e p ç ã o  de  

m unicípio sustentável, o pa trim ôn io  cultural, conso lidado  no? marcos 

de  referências, ed ificados ou não, de  valor ni: ló rico e arqu ite  Ôr ico,

VII - Promover, valorizar e consolidar, cen tro  da  c o n c e p ç ã o  de 

m unicíp io sustentável, a q u a lida de  am b ien ta l dos espaços urbanos, 

representados pe lo  desenho urbano p' :in ;jado , das aveniaas e 

praças, d o  patrim ônio cultural e da  in teraç ;:ic harm oniosa com  o meio 

natural, te n d o  o meio am b ien te  co m o  fce n  de  uso com u r . e do  

estimulo a e fe tiva  p a rtic ip a çã o  d a  po[: j la ç a o  na sua oe fesa e 

preservação;

VIII - Promover políticas públicas na á rea  de  desenvo lv im ento 

e co n ô m ico  sustentável, estim ulanao a cí ,''ers. ic a ç õ o  d s  c liv iJa d e s  

que  valorizem as po tenc ia lidades da  reg::ic n o ta d a m e n te  no se‘ or 

agríco la , visando sua d iversificação;

IX - Promover formas d e  gestão d e m o c rá tc a  es ta be le ce nd o  a 

in te g ra çã o  entre a adm in is tração púb lica  í- o m unícipe na gestão 

com p a rtilh ad a  da  política urbana.

Seção III 

Das Diretrizes
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Art. 6o. Na consecução  da  po lítica  de desenvolv im ento m unicipal 

de ve rã o  ser assegurados:

I - Usos e densidades d e  o c u p a ç ã o  do  selo r i i la d o s  a c a p a c id a d e  

de  absorção da  infraesírutura urbana, co r di 'c es de  acessib ilidade e 

a d e q u a ç ã o  às características do  m eio físico;

li - O rdenar e regu lam entar o uso e o c u p a ç ã o  do  solo, co m  vis ias a 

prom over o uso a d e q u a d o  dos espaços públi x s ;

III - Estrutura urbana e rural a d e q u a d a  para  o desenvo lv im ento 

eco nôm ico , social e urbanístico na esfera oca l das a tiv idades de 

indústria, serviços d e  com érc io , na b itaçã o . Ia; er e turismo;

IV - Priorização de  verbas orçam entários, dentro  da  c o n c e p ç ã o  

d e m o crá tica , ob je tivan do  a con c re tiza ção  do  Plano Diretor 

Partic ipativo, no ta d a m e n te  no resgate dc déficit de  h a b ita çã o , 

program as d e  urban ização de  assentamentos informais, infraestrutu ia, 

equ ipam entos urbanos, serviços públicos com unitários, re q u a ific a ç ã o  

do  meio am b ien te  natural e construído;

V - A concessão de  incentivos à p ro d u çã c  d -  n a b ita çã o  de irnereEi^e 

social, inclusive, com  destinação  de  áreas específicas para esse fim;

VI - A de fin ição  de  áreas que deve rão  se ob je to  de  tra ta m e n to  

especia l em  fu n çã o  ae cond ições d e  fra g ilica de  am bien ta l, d o  vaior 

paisagístico, histórico-cultural e d e  interesse social, traçanao-se  

diretrizes para  o desenvolv im ento cm fciental, das arsas de  

preservação e d e  p ro teçã o , incluindo-se p iis  jgens noTáveis, pragas e

similares;

VII - Incorporar os conce itos de  patrirnô úo cultural, m c ie ria l e 

im ateria l, e de pa isagem  para  a d e fin ição  e a m p lia çã o  a a s /2o i\a  

Especial d e  Preservação Histórico Culturai e do  C o n ju r-tcA de /móveis 

Especiais d e  Preservação; \
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VIII - Políticas de  estimulo à im p la n ta çã o  a -  indústrias não poluentes e 

de  te cn o log ia  a va n ça d a , a tribu indo ca rn te r específico  p c ra  o 

Município, den tro  d a  estratégia de  desenvo lv im ento susterráve l da  

indústria loca l.
IX - A p rom o çã o  «da in te g ra ção  co m  outros municípios, buscando  o 

fo rta lec im en to  e rea lização das polític is públicas m unicipais e 

regionais.

X - Promover a e fe tiva  p a rtic ip a çã o  do s o c e o a d e  civil no processo de  

fo rm u lação , im p lem en tação , con tro le  e rav são do  Olano D ie to r do  

M unicipal, d a  Lei de  Uso e O c u p a ç ã o  do  Solo e d a  Lei de 

Parce lam ento, assim co m o  dos planos e onais e leis específicas 

necessárias à sua a p lica çã o , por m eio o C onselho M unicipa! de  

Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação  M eio A m b ien te  e 

O rçam en to  e dos demois conselhos setoria s.

CAPÍTULO il

DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E DO MUNICSPIC

Art. 7o. A p rop riedade  urbana cum pre  a  fui ç a o  social q u a n d o  a te nd e  

às exigências expressas neste Plano D ireto ' Fartic ipa tivo  assegurando

o a tend im en to  das necessidades dos mun z\ jes, qu an to  à q u a lid a d e  

de  vida, à justiça social, ao desenvo lvm en to  das o iiv ida ces  

econôm icas  e a sustentabilidade do  m eio c n b ie rte , subm et—ndc-a  

aos interesses coletivos.

SeçaoI

Da Função Soctaí da Proprie :1a ie  Urbana
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Art. 8°. Para cum prir sua fun çã o  social a p rop riedade  urbana  d e ^e  

satisfazer, no mínimo, aos seguintes requísi]'' s:

I - A prove itam ento  e utilização para a tiv idades de interesse uroano de  

form a com patíve l com  as normas urbanística . vigentes no m untc pio e 

a c a p a c id a d e  de  suporte da  infraestrutu' i, equ ipam entos e  serviços 

urbanos;

|] - A p rove itam ento  e utilização com patív  eis co m  a preservação da  

q u a lid a d e  do  meio am b ien te  segurança e  : d ú d e  de  seus usuários e 

p ropriedades vizinhas.

Parágrafo Único - São consideradas a tiv idades de  interesse urbano 

aquelas inerentes às funções sociais da  c d ü d e  e ao  bem  estar d e  

seus habitantes, inclu indo a m orad ia , a p o u u ç ã o  e o co m e rc io  de  

bens, a p restação  de serviços, inclusive os serviços religiosos, a 

c ircu la ção , a preservação do  pa trim ôn io  cultural, histórico, am b ien ta l 

e paisagístico, e a preservação dos re :;u '3os necessários à vida 

urbana.

Seção II 

Da Função Social do Muntcíplo

Art. 9o. O m unicípio cum pre  sua fu n ção  sccia! q u a n d o  a te n d e  às 

exigências expressas neste Plano Diretor Pa- tic pa tivo  assegurando.

I - C ond ições dignas d e  m orad ia ;

II - C ondições ad equada s  para  as a tiv id ac^s  o d oe co n ô m ica s ;

III - P artic ipação d e  seus m oradores atravé oe  m odelos dem ocrá ticos  

de  gestão;

[y . M eio am b ien te  saudável através de  st a ;reservação, p ro te çã c  s}  

re cup e ra çã o ;

V - Preservação da  m em ória histórica cultura e paisagís
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V! - M ob ilidade , trânsito e transporte p reva len te  do  púb iico  sabre o 

privado;
VII - Infraestrutura co n te m p la n d o  no mínimo, sanecm en o, 

ab as te c im en to  d 'á g u a  e energ ia  e lé trica,

VII! - D efin ição de  políticas de  p rom o çã o  socia nas áreas de  traba lho  

e renda, artes e cultura, esporte, turismo, !a.:ei e e d u ca çã o ,

IX — Proporcionar po lítica  de  saúde de  a co rd o  co m  a leg is lação

vigen te  e suas resoluções;

X —  Diretrizes de  políticas d e  p rom o çã o  social pa ra  os idosos, c riança  

e ado lescen te  e portadores de  necessidades especiais.

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO PLANO DIRE O ? PARTICIPATIVO

Art. 10. Este Plano Diretor Partic ipativo terá  o no partes constituímos

1 - O o rden am en to  da  D inâm ica d e  O cupaç^ ic  d o  Território, inc lu indo

02 (dois) M acrozoneam ento  e as diretrizes para  a de fin ição  dos uso. e 

parce lam en tos do  solo e para  os pa râm e t .>$ Jas ed ificações,

II - As diretrizes da  Política M unicipa l de  M e o  Am biente, inc lu indo a 

preservação e re cu pe ra çã o  am b ien ta l e  c p lano d e  s a n e a m e rto

am b ien ta l:
III - As diretrizes para  a po lítica  territorial que p rom ova  o 

desenvo lv im ento econôm ico , a o fe rta  de oportun idades de traba lho

e a p rom o çã o  social;
IV - As diretrizes para Política M un ic ipc  do  Patrimônio: Histórico, 

A rqu ite tôn ico , Cultural, Paisagístico, Arquec óg ico  e D ocum enta i;

V - As diretrizes d a  Política H ab itac iona l ic  M unicípio, incUJÍn 

bases para  im p la n ta çã o  dos Planos de  R eg i c r iz a ç ã o  í-un 

P rodução d e  H ab itação  de  Interesse Socia ;
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VI - As diretrizes para o desenvo lv im ento sui e itáve! do  Meio Rural;

VII - As diretrizes para  Política de Trânsito, ' a aporte e M ob ilidade  do  

M unicípio; e

VIII - O Sistema M unicipal d e  P lane jam ento e < .-estão Territorial.

Art. 11. Para o o rdenam ento  d o  uso d o  1efri'óuo fica  es tabe lec ido  o 

m acrozoneam en to  do  M unicípio em  unidades de  p lane ja m er!Tc que 

expressam as características, o p o tê n c ia  c a destinação  de  suas 

diterentes regiões. Ficam estabe lecidas :i macrozona Urbana s a 

M acrozona Rural, que se subdividem  em  zonas, Áreas. Eixos, 'a ixas e 

Setores, que, pa ra  e fe ito  desta Lei, são defi licas com o:

I - Zonas: Divisão da  M acrozona Urbana co r diretrizes e parâm etros 

d e  con tro le  d o  uso e o c u p a ç ã o  do solo;

II - Áreas: Divisão d a  M acrozona Rural con ciretrizes e parâm etros de 

con tro le  d o  uso e o c u p a ç ã o  d o  soto;

III - Eixos: vias e seus lotes linde rc s destinados a usos 

p redom inan tem en te  não residenciais que te ã o  padrões urbanísticos 

com patíve is com  a intensidade de  uso;

IV - Faixas: de  dom ínio nas áreas “ non a e d i1 co n d i", localizadas a p a rtir 

do  eixo das rodovias, estradas vicinais e dc servidão aba ixo  dos :nhas 

de  transmissão e dos dutos, destinadas c  segurança, e/c

e e xe cu çã o  de  serviços de  m a nu te n çã o  e ccnservação;

V - Setores: divisão d e  Zona, com  fins específicos.
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Art. 12. São diretrizes das macrozonas:

I - A busca do  equilíbrio entre as a tiv idades urbanas e rurais,

li - A c o n te n ç ã o  da  expansão urbana em  áreas de  a tiv idades rurais e

de  p ro te çã o  am bien ta l:
III - O d irec ionam en to  dos investimentos eT i infraestrutura urbana, 

pre fe rencia lm ente , para  as áreas de  m aior adensam en to  con>tru ivo,

IV - A m elhoria d a  infraestrutura de sanear: 3r am bien ta l.

V - O desenvo lv im ento sustentável.

Art. 13. O território do  M unicíp io de  C o n d a d o  está d iv id ido  na form a 

d o  Art. 11 desta lei, de  a co rd o  co m  cs critérios discrim inaaos e

de v id a m e n te  delim itados a seguir.

Seção li 

Da Macrozona Ru ai

Art. 14 A m acrozonc rural é a área destinada a a tiv idades 

econôm icas não urbanas — agricu itu ra, pecuária , extrativismo, 

re c rea ção , turismo, sistemas agrofiorestais e congêneres. Nela nao sao , 

perm itidos loteam entos. exce luando-se  o construídos a n te í de  sua 

de lim ita çã o  e regu la m en tação .

Parágrafo Único. Estabelecim entos isolados q te  não constituem  u^o 

rural e que  não são a d equados  a áreas densam ente  p o v o a d a  com o 

cem itérios, usinas de  tra tam en to  de <c dentre  outros, serão

Prefeitura e pe lo  ó rgão am b ien ta l com pe r- nte.
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Art. 15 A M acrozona Rural do  m u n ic ípb  de C o n d a d o  - PE está 

subdiv id ida em 07 (sete áreas e faixas:

a) Área de  Preservação Perm anente (APP)

b) Á rea de  Interesse Econôm ico para  AtivicacJes Agrícolas [AlEj:

c) C on junto de  Imóveis Especiais de  Preservação (CIEP);

d) Faixa d e  Restrição de  O c u p a ç ã o  (AROj

e) Faixa de  Servidão (FS :

ej Faixa de  Domínio de  Rodovias (FDR)

f) Faixa d e  Servidão de  Linhas d e  Transmissão e Dutos (FSLTD).

Art. 16. A Área de  Preservação Perm anent ■ - APP é a área p ro teg ica , 

co b e rta  ou não por v e g e ta ç ã o  nativa, c  rr c fu n çã o  am b ien ta l de 

preservar os recursos hídricos, a paisagen a ~s 'ab ilidade  g e o ló g ico  e 

a b iodiversidade, fac ilita r o fluxo gê n ico  c ^ auna e flora, p ro teger o 

solo e assegurar o bem -estar das po  pulações humanas., cujos 

parâm etros encontram -se definidos no Le "edera i nv 12.651 d e  25 cie 

m a io  de  2012. São elas;

I. APP Rio C op iba ribe  Mirim;

II. APP Rio Tracunhaém ;

III. APP Rio A caú;

IV. APP Rio Siriji;

V. APP Riacho Prata;

VI. APP Riacho Uruaé;

VII. APP Riacho C am utanga ;

VIII. APP Riacho A ra ta ca ;

IX. APP Riacho C arvão;

X. APP Riacho do  Sítio d o  C ondado : \  V

XI. APP Nascente do  Riacho C a m u tcng a

XII. APP Nascente do Riacho A ra tacc

Praça 11 ae Novembro Cl- ■ -Condado/PE I CEP S5'Jít>-üO'! | CflPJ 10.150.068/0001-00 
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XIII. APP Nascente do  Riacho Sitio d c  Rendado;

XIV. APP Nascente do  R iacho Jitó;

XV. APP Nascente d o  R iacho M oroconh i r ;

XVI. APP Nascente do R iacho Boa Esp-^rr nça ;

XVII. APP M ata  ao  Engenho Várzea Gr in :ie;

XVIII. APP M ata  d o  Engenho Barra;

XIX. APP M ata do  Engenho Retiro;

XX. APP M ata  do  Engenho Acauzinhc

XXI. APP V e g e ta çã o  do  Engenho llruaê ;

XXII. APP A çu de  do  Timbó;

XXIII. APP A çu de  do Engenho Várzea Cra id e ;

XXiV. APP Lagoa do  Engenho Uruoê;

XXV. APP A çu d e  do  Engenho Patrim ci d;

XXVI. APP A çude  Arraes;

XXVII. APP A çud e  Maria Branca;

XXVIII. APP A çude  Viagra;

XXIX. APP M ata  d o  Engenho Patnmonic

XXX. APP Nascente do R iacho do  Pro" >;

XXXI. APP Riacho d o  Boi;

XXXII. APP Riacho Á gua do  Bicho.

Art. 17. A p ro teçã o  no entorno de  lagoas naturais, observará a faixa 

de  preservação, nas cond ições:

t - M e tragem  mínima ae  trinta metros, pc  a os que  este jam  situados 

em  áreas urbanas consolidadas;

II -  M e tragem  mínima de  cem  metros, pc a os que estejam  situados 

em  áreas rurais.

Parágrafo Único - Os corpos d 'á g u a  co m  a té  vinte hecl a re ^ rt le  

superfície, a faixa m arginal será ae c inqüen ta  na

co n fo rm idad e  com  a Lei Federal n° 12.65'i 1e 25 de  m a io  de
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Art. 18. A p ro te çã o  das Áreas de  M ate  A lôn tica  e dos Ecossistemas 

Associados observará a in da  a p ro te çã o  des i onas de  am ortec im en to , 

representadas pelas áreas aã jacen tes  c ■ m atas e aos seus 

ecossistemas associados, reguladas no De::rí-to Federai n3 750, d e  10 

de  fevereiro de  1993 e Lei Federai n° 12.651 dc 25 d e  m aio de  2012. 

Parágrafo Único - Nas Zonas d e  Am orti e m e n to  as aliv ic laaes 

econôm icas e o uso da  terra só são perm i dos se no requerim ento  do  

interessado constar o projeto, com  a pievisão das e tapas de  

exe cução , de  form a d e ta lh a d a , o nde  f iq je  ev iden te  a g a ra n ta  do  

equilíbrio e d a  in teg ridade  dos ecossis emas das zonas núcleos, 

d e ven d o  con tem p la r un icam ente  m étodos inerentes ao  

desenvo lv im ento sustentável.

Art. 19. As Zonas Remanescentes d a  Ma i At ân tica  e Ecossistemas 

Associados que venham  o se constituir em Unicades d e  C onservação 

(UC) devem  observar a largura de  faixa de or )te çã o  nos parâm eiros:

I - De 60m (sessenta), sendo subdiv id ida en fa ixa  d e  10,0 (dez) metros, 

loca lizada logo após o lim ite da  Zona Núcleo (UC), que  d e ve fá  íer 

m an tida  lim pa e não cu ltivada , func ionar^ lo com o ace iro . P ode iá íer 

am p liada , a té  o lim ite de  óOm, em  fu n çãc  c a i pecu lia ridades locais. 

Nessa faixa, não é perm itido o uso agríco la , queim adas, m ine ração  e 

outras ações/a tiv idades  que possam causc.' c anos a UC;

II - Faixa de  50,00 m (c inqüenta), localizac 3 logo após a de fin iaa  no 

item  I, onde  é perm itido o uso agríco ia  SLStí ‘ ável, de  m o do  ci não  

causar danos aos rem anescentes aa  Ma* i At ãn fica  e ecossistemqs 

associados. Incentiva-se a im p la n ta çã o  da Reserva Lè^a 

p rop rie dade  nessa área
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Ari. 20, A Área de  Reserva Legal é aque  a oca lizada no interior de 

um a p rop riedade  ou posse rural, exce uoda  a de  preservação 

pe rm anen te , necessária ao uso sustentá\i3l dos recursos ncturais, ò 

conservação  e reab ilitação  dos processos sc ^logicos, à conservação  

d a  b iod ivers idade e ao  abrigo  e p ro te çã c  de fauna e flora nativas, e 

corresponde a, no mínimo, 20 % (vinte por cen to) da  p rop rie d a de  

rural, não p o d e n d o  ser suprimida, p o d e n o o  apenas ser utilizada sob 

regim e de  m ane jo  florestal sustentável, c  o co rd o  co m  princípios e 

critérios técn icos e científicos es ta b e le cdo s  em regulam entos 

defin idas na Lei Federal n° 12.651 de  25 de  noic d e  2012.

§ I o - A área de  Reserva Legal d e v e r . er registrada no ó rgão  

am b ien ta l co m p e te n te  por m eio d e  in s c iç ã o  no CAR -  C acas ro 

Am bienta! Rural - senao v e d a d a  a a lte raçãc de  sua destinação , nos 

casos de  transmissão, a qua lque r título, ou de desm em bram ento , ccm  

as exceções previstas em Lei.

Art. 21 A Área de  interesse Econôm ico pa  i j t  v idades agroindustriais 

(AIE) co m pre end e  as áreas onde p edorn^narn o l.v idaoes 

agropecuárias, de  extrativismo e a g ro 1 id jstriais, pa ra  as quais, 

q u a n d o  necessário serão realizados m a pe  . r  entos de  identifi .. j ç g c  e 

de lim itação , para à im p la n ta çã o  de  parce am ento  e o c u p a ç ã o  p c ra 

fíns d e  reform a agraria, nos moldes ;^c nstifuto N acionc: <.Je 

C o lon ização  e Reforma Agraria e c o instituto de  Terras de  

Pernam buco, respeitadas as d e te rm in a çò t s constantes da  Lei Fede ‘al 

n° 12.651 d e  25 de  m aio de  2012.

Art. 22. C onjunto de Imóveis E speda:; de  Preservação (CIEP) 

co m p re e n d e  os imóveis de  va lo r históricc c rcu ife tôn ico , c 

cuitura l e de  características relevantes, uj j p ro te çã o  é
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M unicípio e do  com un idade , nos termos dc Constitu ição Federa l e 

que po dem  contribu ir para a preserve çc. o d a  m em ória  e das 

trad ições e com  o crescim ento socioeconc n  co  do  m unicípio 

§ I o Os Imóveis Especiais loca lizados na t i  ,crozona rural, por suas 

características peculiares, devem  rece uer tra tam e n to  especia l 

através a e  parâm etros e leg is lação esp ecr cc d e ve n d o  ser proteg idos 

e preservados para as gerações atuais e í tu as. co m p re e n d e n d o  no 

m unicíp io os seguintes imóveis:

a) Engenho Jangadeiro ;

b) Engenho Várzea G rande;

c) Engenho Uruaé:

d) Engenho Zênite;

e) Engenho Pau Am arelo;

f) Engenho Retiro;

g) Engenho A caú  de  Cima

§ 2o Poderão ser identiticados e reconhec dos outros imóveis através 

de leg is lação específica.

Art. 23. As Áreas de  Restrição de  O cupaçãc (ARO) são as áreas de  

restrição absoluta qu an to  a o  uso e o c u p a ç ã o  d o  solo por 

apresentarem  riscos diretos as p o p u la ç õ e s  C om p re e nd e nd o  a área 

do  entorno do  an tigo  hxão m unic ipa l em  u r ' a io  de  200 (duzentos) 

metros.

Art. 24. A Faixa de  Domínio de  Rodovias ;:D -) corresponde às áreas 

não ed ificantes de 40 (quarenta) metros < e largura de  c a d a  iado  a 

partir do  eixo das rodovias feaeraís e de  (c j.nze) metros de  laráura 

de  c a d a  lado  a partir do  eixo das roa :>vi :js estaduais^ v is a d o  à 

segurança e possibilidade de  a m p lia çn o  e /ou  a la rg a m W itV ^ é
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estrutura viária existente, sendo no m unir p o representada pe a PE 

062, PE 004, PE 075.

Parágrafo Único: para  o Domínio de  Estradas Vicinais adota r-se-á  o 

g a ba rito  de  05(cinco) metros d e  largura do  e xo das estradas, visando 

à segurança e posstbiüdade de  am pliaçãc e /o u  a la rga m e n to  da  

estruturo viária existente.

Art. 25. A Faixa de  Servidão de Linhas de  'rcnsmissão e Dutos (FSLTDJ 

co m p re en d e  as áreas de  servidão das linnas d e  transmissão e dutos, 

constituindo-se em  áreas de  restrição r e l a t i v a  qu an to  ao  uso e 

o c u p a ç ã o  do  solo, fa c e  ãs razões de  segurança e o destino d e  uso 

que  lhe é d a d o . No m unicípio estão inse idus na Faixa de  Ser/idão 

todas as linhas de  transmissão da  C om pcnh ia Hidro Elétrica do  São 

Francisco -  Eletrobras Chesf.

Seção III 

Da Macrozona Urb :m:t

Art. 26. A M acrozona Urbana c o m p r e e n d a  áreas ocu padas  e áreas 

de  expansão urbana, locaiizadas nos limites urbanos, o n de  a 

Prefeitura e suas concessionárias op e ram  c devem  im p lan ta r seus 

serviços fundam entais, necessários às a tiv idades urbanas, co m o  

re g u la çã o  d a  a tiv id a de  econôm ico , regu lação , fiscalização, 

incentivo  e p lane jam ento . A lém da construção e m a n u te nçã o  de  vias 

e praças públicas co le ta  de  lixo, distribui ;ã o  d 'água , co le ta  de  

esgoto, o rdenam en to  urbano, den tre  outrc i.

Parágrafo Único: O Perímetro Urbano d o  m jn ic íp io  de  C o n d a d o  

co m p re en d e  a área de lim itada  pe la  Lei M unicipa l n * 1^ 

dezem bro de  2022.
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Art. 27. A m acrozona urbana é d iv id ida  nos seguintes Zonas:

I - Zona Urbana Preferencial - (ZUP):

a) Zona Urbana Preferencial 1 - ZUP 1

b) Zona Urbana Preferencial 2 - ZUP 2

c) Zona Urbana Preferencial 3 - ZUP 3

d) Zona Urbana Preferencial 4 - ZUP 4

e) Zona Urbana Preferencial 5 - ZUP 5

f) Zona Urbana Preferencial 6 - ZUF 6

g) Zona Urbana Preferencial 7 - ZUP 7

h) Zona Urbana Preferencial 8 - ZUP 6

II - Zona de Centro Principal - ZCP

III - Zona de  Expansão Urbana - ZEU

IV - Conjuntos de  Imóveis Especiais de  Prese'v jç ã a  -  CIEP

V- Zona Especial de  Preservação Histórico Cui ural - (ZEPHC)

VI- Zona Especial de Preservação A m bien l :ii ■ ZEPA

a) Zona Urbana de  Preservação A m b ie n ta 1 I .- (ZEPA 1); 

b j Zona Especial de  Preservação Am biente 2 — (ZEPA 2);

c) Zona Especial de  Preservação Am biente 3 ZiEPA 3);

d) Zona Especial de Preservação Am biento: 4 — (ZEPA 4);

VII - Zona Especia! de  Interesse Social (ZEIS

VIII - Zona Especial de A tiv idade  Industrial ^E a I);

IX - Faixa de  Domínio das Rodovias (FDR);

X Faixa de  Servidão de  Linhas de  íransmisse o d Dutos (FSLTD)

Art. 28. Zona Urbana Preferencial (ZUP) o rnpreende ds áreas que 

possibilitam alto, m édio  e baixo po tenc ia l < 2>r sfrutivo, com pa tíve l com  

as cond ições geom orfo lóg icas de  infraestrutura e paisagísticas, sendo 

passível de  adensam en to  construtivo, d^; jso populacic
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m elhoram ento  de  sua infraestrutura, esta ido d iv id ida  nas seguintes

j - Zona Urbana Preferencial 1 (ZUP 1) a b ra n ge  pa rie  d a  área ce n t al 

do  m unicípio, lim itando-se ao  leste com  o Ruci M ajor A ntôn io  Correia e 

a Praça 11 d e  Novem bro, a oeste com  a Rua Sevenno Ucnôa e a 

Travessa d o  Barbosa, ao  norte com  a PE 062 e a o  sul corri as Ruas 

M anoel Lira, M anoel Bernardino e Paulino C anos. Sendo passível de  

adensam en to  construtivo, de  uso, popu la  :icna l, e de  m e lh o ra m e rto  

de  Sua infraestrutura;

II - Zona Urbana Preferencial 2 (ZüP 2) co m p re e nd e  um a área próxim a 

a á rea  centra l e fica  loca lizada, ao  norte c. o n  a PE-062, ao  sul co m  as 

Ruas Antôn io  Figueira, José Malheiros e Osório Barbosa, ao  leste com  

as Ruas Severino de M elo e M arcos de  A lm õiaa e a oeste co m  o M ajor 

Antôn io  Correia e a Praça 11 de  N ovem bro. Sendo passível de  

adensam en to  construtivo, de  uso, po p u la c icn a l, e de  m e lh o ra m e rto  

de  sua infraestrutura;

III - Zona Urbona Preferencial 3 (ZUP 3) co m o re e n d e  a área loca lizada, 

ao  norte co m  a PE-062, ao sul com  a Rua Severino Gomes, a leste com

o Assentam ento de  Patrimônio e a oeste co m  as Ruas Severino de  

Melo e M arcos de  A lm eida, a b ra n g e n d o  os Loteam entos Canoas, 

Patrimônio, Zênite, A cau , Bonito I e II e Vitór a;

IV - Zona de  U rbanização Preferencia! 4 (ZUP 4) -  co m pre e nd e  um a 

área loca lizada, ao  norte com  a A ven ida  7 d ^  Setembro, ao  su co rr o 

Lo team ento  M orada Nova, a leste co m  a T as essa áo  Barbosa e a Rua 

Pergentino Bezerra e a oeste com  a Rua josé  Dourado, a b ra n g e n d o  

os Loteam entos Novo C ondad o , São Roq .e N ice Trir

Trindade, Jardim  das Palmeiras, Residenciai Esoerança

zonas:
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V- Zona de  U rbanização Preferencial 5 (ZUI 5 co m p re e n d e  um a á rea  

loca lizada, ao  norte com  as áreas periféric. 3S do  perím etro urbano, a o  

sul com  a A ven ida 7 de  Setem bro e P::-062, a leste com  a Rua 

Severino Uchôa e o Assentam ento Luiza Fer e i'a  e ao  oeste co m  as 

Ruas Jose Sam paio e José Francisco do  Nascim ento, a b ra n g e n d o  o 

Loteam ento  Santa Cecília e Retiro.

VI - Zona de  Urbanização Preferencial 6 í ’UK 6) -  co m p re e n d e  um a 

área loca lizada, !im itando-se ao  norte c o  m área rem anescen te  dos 

Engenhos Bonito e Pau Am arelo, ao  sul co m  a PE-062, a leste com  o 

Loteam ento  Nossa Senhora do  Pilar e área rem anescente do  Engenho 

Patrimônio e a oeste com  o Assentam ento Li za Ferreira, a b ra n g e n d o  

a Vila da  Jararaca, Lo team ento  Novo Terroo

VII - Zona de  U rbanização Preferencial 7 -  (ZJP 7) co m p re e n d e  urna 

área, lim itando-se ao  norte com  a PE-062, :io sul co m  a PE-004, a le ite  

com  as ruas Jose Sam paio e a oeste com  i PE-004, a b ra n g e n d o  o 

lad o  direito da  lo ca lid a d e  de no m ina d a  de  Quirizeira, (sentida cen tro  

subúrbio) e o lo team en to  Rota do  A tlân tico

VIII - Zona de  U rbanização Preferenciai 8 (ZJP 8) c o m p re e n d e  um a 

área, lim itando-se ao  norte com  área rem anescente  do  Engenho 

Patrimônio, a o  sul com  a PE-062, ao  leste com  área rem anescente  do  

Engenho Patrimônio e a oeste com  o Loteam ento  Sonho de  

Patrimônio, a b ra n g e n d o  o Parque Empresaria Nossa Senhora do  Pilar.

Art. 29, Zona de Centro Principal (ZCP) co m p re e nd e  g rand e  pa rle  da  

área do  com érc io  e de  prestação de  sei v iço situando-se ao/toVlQO 

das Avenidas 7 áe  Setembro, 15 de  n o v e n b ro e O leg\ 

á rea em volta  d o  M e rcad o  Público e da  P n ç  :j >ão Cris^
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Art. 30. A Zona de Expansão Urbana (ZEL) ca rac te rizada  pe la 

c a p a c id a d e  d e  absorção d a  futura expansão urbana, dentro  do  

horizonte de  va lidade  do  Plano Diretor, a b ran g e  a área lim itada  ao  

norte com  as áreas pertéricas do  perím et':) i ja n o , ao  sul com  a F E- 

062, ao  leste com  o lo team en to  Santa Cecília e a oeste co m  a área 

de  preservação am bien ta l, no entorno do  trevo dos municípios 

C o n d a d o /A lia n ça , área está caracterizo  do pe la  c a p a c ic a d e  de  

absorver futuras construções, lo team enfos 3 < ondomínios.

Art. 31. C onjunto de  Imóveis Especiais ae  Teservação (CIEP): imóveis 

de  valor histórico, a rqu ite tôn ico , art: tico ou cultura i e de  

características relevantes, cu ja  p ro te çã o  dever do  M unicíp io e da  

com un id ade , nos termos d a  C onstitu ição :ederai, e que podem  

contribu ir pa ra  a preservação da  m em óriu e das tradições e co m  o 

crescim ento soc ioeconcm ico  d o  m unicípio

§ I o Os Imóveis Especiais localizados na m acrozona urbana., por suas 

característicos peculiares, devem  receber tra ta m e n to  especia i 

através de  parâm etros e leg is lação espec ca  deve nd o  ser pro teg idos 

e preservados para as gerações atuais e l Iuios. c o m p re e n d e n d o  io

m unicíp io os seguintes imóveis.

I. Prédio da  Escola Souza Molheiras, loca lizado na A ven iaa  15 de

Novem bro, n° 372:

II. Prédio da  Casa d a  Cultura Zé C abe: ã.>, loca lizado na A ven ida

O legário Fonseca, n° 398; 

iii. Prédio sede da  Prefeitura M unicipa l :1o C ondad o , loca lizado  na 

Praça 1 i de Novem bro, n° 88;

iv. Prédio da  Paróquia de  Nossa Senhora das Dores 

m arco  zero do  m unicípio;
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v. Prédio da  Secretaria M unicipal de  E ducação , loca lizado  na 

A ven ida  15 de  Novem bro, n° 309;

V) préd io d a  Igreja de Nossa Senhora do  Pilar, loca lizado entre os 

lo team entos Sonho de  Patrimônio e ioí >c Senhora do  P 'ar, 

vil. Prédio do  C lube M unicipal, lo c a iz c d o  na A ven ida  7 de

Setembro, n° 330;

VIU. Prédio da  C ape la  d a  Cruz Jo • Borges, loca lizado  na

A ven ida 7 de  Setembro, nG 863; 

ix. Prédio d a  Associação Religiosa da  ‘.ag rad a  Família, loca lizado

na Rua G erôncio M endonça , n0 49;

X. Prédio sede da  Filarmônica 28 de  Jur ic  loca lizado na Rua João 

de  Andrade.. n° 137.

§ 2o: Poderão ser identificados e reconhecidos outros imóveis através 

de  leg is lação específica.

Art. 32. Zona Especial de  Preservação h stórico-Cultural (ZEPHC) 

constitui o patrim ônio histórico-cultural e urbanístico do  m unicíp io, o 

con jun to  dos bens imóveis existentes e cu ja  conservação  seja de 

interesse púb lico , quer por sua v in cu la çco  a fatos m em oráve.s i.la 

história, quer por seu excepc iona l va lo r eme grá fico , b ib liog rá fico  ou 

artístico, co m pre e n d e n d o  os núcleos de origem do  m unicípio. 

C om põem  esta zona:

- O entorno d a  p raça  em  frente à Preíeitu.a;

II - O entorno da  igreja da  Matriz;

III - o casario histórico na A venida 7 de  Sete nbro d a  A ven ida  5 de  

Novem bro.

Parágrafo Único: A de lim ita çã o  e id e n tifica çã o  da  Zona E speciaU ie  

Preservação Histórico-Cultural será e.;tc oe lec ido  na 

to m b a m e n to  do  patrim ônio  artístico e c u lt i o do  m unicípio.
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Art. 33. Zona Especial de  Preservação Arnb enta l (ZEPA) tem  co m o  

ob je tivo  a p ro te çã o  e a conservação  da  q u a lida d e  a m b ie n “al e dos 

sistemas naturais existentes, v isando à m elhona d a  q u a lid a d e  de  vida 

da  p o p u la ç ã o  loca l e o b je tivando  a p ro te  ;:ã } de sistemas am bienta is 

frágeis. Tem por fina lidade, tam bém , sc vag uarda r áreas que 

o fe recem  po tenc ia l para a tiv idades recr .ativas da  p o p u la çã o , 

d e ven d o  ser ob je to  d e  reflorestamentos e d í projetos paisagísticos e 

são subdivididas em 4 Zonas:

I - Zona Especial de Preservação A m bien ta  1 Z:PA 1) c  ob je tivo  desta 

zona é p ro teger e incentivar a preservaçã . cas áreas verdes públicas 

existentes, co m pre e n d e n d o  os espaços abertos de  c o n v iv ê n c a , 

destinados a re c re a çã o  e ao lazer cole tivo. Estão incluídos nesta zona

o a tua l pá tio  de  eventos e todas as praças ex stentes no m unicípio;

II - Zona Especial de  Preservação Am bien al 2 [ZEPA 2) com p re e n d e  

um a área, lim itando-se ao  norte co m  as área periféricas d o  perím etro 

urbano, ao  sul com  a PE-062, a leste com  "Zona de  Expansão Urbana" 

(ZEU), no entorno do  trevo de  C o n d a d o  Al a n ça  e a oeste co m  a 

estrada ca rroçáve l do  Engenho Jangade  o. Esta área ca ra c te r za-se 

co m o  área de  baixa densidade, sendo o c u p a d a  por sítíos, fazendas e 

granjas, favo rece nd o  a existência de  áreas verde e servinco co m o  

envoltório para  o entorno da  sede d o  m unicípio.

III - Zona Especial de  Preservdção A m b ie r :al 3 (ZEPA 3) co m p re e n d e  

um a área, lim itando-se ao  norte com 1 a PE-0C4, ao  sul com  o lim ite do  

Perímetro urbano do  município, a oeste co m  a PE-004 e a leste com  a 

estrada ca rroçáve l ao  lad o  da  propr e c a d e  co n h e c id a  c o m o  

Fazenda M iranda Borges e com  Zona Espec ial de  Intere

ZEIS. A área  está ca rac te rizada  pe la  baixa densidc 

o c u p a d a  por lotes maiores de  fazenaa. "hácaras  ou g
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áreas favo rece rõo  a existência de  um en /o  ório verde em orno do  

distrito sede, treando a expansão urbana nestes locais;

IV - Zona Especial de  Preservação A m bien ta l • ÍZEPA 4) co m p re en d e  a 

área no en torno da  nascente d o  R iacho Pro a, se es tendendo  a té  a 

“ V o ç o ro c a ” , tam bé m  popu la rm ente  d e no m inad a  de  "Buraco de  

G erôncio ". Estas áreas são destinadas à re cu p e ra çã o  da  v e g e ta ç ã o  

ciliar pa ra  assegurar espaços urbanos d e  am en ização  am b ie i tal, bem  

com o, destina-se a insta lação de  parques urbanos com  pisias de  

cooper, quadras de esportes, pom ar e outros equ ipam entos para  o 

lazer e a co n te m p la çã o  d a  p o p u la çao .

Art. 34. Zonas Especiais de  Interesse So c l iI ZE1S). co m p re e n a e  um a 

área loca lizada, lim itando-se ao  norte corri a PE-004, ao  sul co m  as 

áreas periféricas do  perím etro urbano d o  m unicípio, ao  leste co m  a 

Rua José D ourado e a oeste com  a estrade c a r r o ç á v e l  ao  íaoo da 

p rop riedade  co n h e c id a  com o  Fazenda M ^a iaa Borges, a b ra n g e n d o  

os Loteam entos COOPAVIL, São João, M a r je l  Celestino, Vila Bela, 

e tc . Esta á rea  com pre end e  as ocu paçõ es  os pa rce lam e i 'tos não 

regulares e /o u  invasões caracterizados pe la  ‘a to  de  infra-estrutura, e 

áreas para reassentam ento, as quais se ãc orom ovidas ações de  

regu la rização jud ic ia l da  posse da  terra e d e  in teg ração  à estrutura 

urbana m ed ian te  a urban ização, com  im qlc n la ç ã o  de  infraestrutura 

de  saneam ento  e de  program as de  ne ih orias do  p a d rã o  de 

qu a lid a d e  da  h a b ita çã o ;

Parágrafo Único: A im p le m en taçã o  d e  Programas de Regularização 

Fundiária pa ra  a Zona Especial de  Interesse Social deve rão  in tegra r os 

Programas de  U rbanização, com  im plan aç ão  de  infrae^trutu/á d a ^  

saneam ento  e de  m elhoria do  pa d rã o  d c  h a b ita çã o , pro 

e d u c a ç ã o  am bien la l, de  requa lificaçãc d c  am b ien te
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construído, de  traba lho  e renda, visanco a p rom o ção  social do  

m unícipes e à preservação dos direitos d a  :liçn idade  hum ana.

Art. 35. Zona Especiai de  A tiv idade  Sndustr al ZEAIJ co m pre end e  um a 

área, lim itando-se ao  norte com  PE-36 2 ao  sul c o i á r e a  

rem anescente  do  Engenho Várzea Grand-. ■, c: ieste co m  a PE 004, e a 

oeste com  o limite entre os municípios de  C o n d a d o /A lia n ça . 

Caracteriza-se pe la insta lação d e  indústrias de  m éd io  e pe queno  

porte, devendo , entre tanto , ser observado o pa râm etro  a m b e n ta i 

para  o seu licenc iam en lo .

Art. 36. A Faixa d e  Domínio de  Rodovias i ::DR) corresponde às áreas 

não ed ifican tes d e  ]5  (quinze) metros d e  ic;g i ra de  c a d a  lado  a partir 

do eixo das rodovias estaduais que cc 'tc nr o perím etro urbano 

m unicipal, visando à segurança e possibi d u a e  de  a m p lia çã o  e /o u  

a la rgam en to  da  estrutura viária existenie. Mo nosso m unicíp io  é 

representada pelas rodovias estaduais, PE-uO -'E-06^.

Art. 37. A Faixa de  Servidão d e  Linhas de  “rcnsmissão e Dutos ;rSLTD) 

co m pre e nd e  as áreas de  servidão d e  lint as ae  iransrnissâo e dutos, 

constitu indo-se em áreas d e  restrição re la tiva q u an to  ao  u*o e 

o c u p a ç ã o  d o  solo, fa c e  às razões de  se g jru n ç a  e o destino de  uso 

que lhe é d a d o . No m unicípio estão inse id-js na Faixa de  Servidão 

todas as linhas de  transmissão da  C om pc ní ic Hidro Elétrica do  São 

Francisco -  Eietrobras Chesf.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES, USO, PARCELAMENTO é EDíFICAÇÕE!

URBANO
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Seção I

Diretrizes de Uso e Parcelamento do Solo

Art. 38. Sao diretrizes para  o p a rce la m en to  e i  so do  solo:

I - Estabelecim ento de  normas sim plificados, de  m odo  a torná-las 

acessíveis à com preensão e a p lic a ç ã o  dos c idadãos:

II - N orm alização de a co rd o  co m  o M acro  :oneam en to  disposto nesta

III - C onsagração  do  uso misto entre residências e demais ativ idades, 

co m o  característica básica do  c ida d e ;

IV - Estabelecim ento de  índices urbanístico: a s  o c u p a ç ã o  por zona ou 

subzona uroana, considerando suas cara- te ' sticas soc ioeconôm icas 

e m orfo lágicas;

V - Estabelecim ento de  critérios d ife renciados para  a o c u p a ç ã o  de  

áreas de  h a b ita çã o  de  baixa renda;

VI - Fica es tabe lec ida  no m unicíp io ;e C on da d o , a seguinte 

c lassificação de  uso do  solo:

a) Uso residencial;

b) Uso não residencial;

c) Uso misto.

Art. 39. Serão considerados parce lam ento;, p a ra  usos ou ocu p a çõ e s  

desconform es, aqueles que tenham  sido rnp iantados antes da  

v igênc ia  Lei C om p lem en ta r M unicipa l n° C06 ae  05 d e  dezem bro de  

2014 e este jam  em desaco rdo  com  ela, m .s que  possam s é ^V e ra d o s  

em  certas circunstâncias e limites. V H / '
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§ I o O uso e /o u  o c u p a ç ã o  desconforrres p o de rão  ser tolerados, 

desde que  sua loca lização  e existência e te am  reguiares peran te  o 

Ó rgão M unic ipa l a té  a d a td  d d  pub lica ç t o desta Lei, e a te n d a m  às 

normas am bientais, sanitárias e d e  seguran ;:a

§ 2 °- Nas ed ificações desconform es, serão i c im itidas apenas reformas 

essenciais que  a te n d am  às normas am bientais, sanitárias e de  

segurança.

Art. 40. Os usos que segundo a  ndtureza, ocrte e grau d e  in co m o d o  

estiverem incom patíveis com  o uso reside íc ia l, deve rão  se a d e q u a r 

aos critérios estabe lecidos nesta lei e seus r jg jla m e n to s .

Parágrafo Único: Ficam tam bém  sujeitos is  cond ições especiais, os 

em preend im entos de  im pac to .

Art. 41. São considerados em pre en d im e n to5 d e  im p a c to  aqueles que, 

po tenc ia l ou com pro va da m e n te , dem an  le n infraestrutura e o fe rta  

de  serviços públicos superiores aos existentes e que, p o ten c ia l ou 

co m pro va da m e n te , possam aiterar as oircic+erísticas m orfo lógicas, 

tipo lóg icas ou am bientais da  área onde  se p re tende  im plantá-los

Art. 42. Consideram-se usos incôm odos as s -g .intes a tiv idades:

I - Q ue a traem  d ito  núm ero de  veículos aui :>rTotores;

II - Q ue com prom e tem  a e fic iênc ia  d o  trá fego  em especia l na rede 

princ ipa l do  sistema viário do  Ptano Diretor a tic ipa tivo ;

III - G eradoras de  efluentes poluidores ou in :ô  modos:

IV - G eradoras de ruídos em  desacordo  c o : n < leg is lação pertinente ;

V - Que envo lvam  riscos d e  seguranç*., tcis co m o  m 

es tocagem  d e  produtos tóxicos, in flam áve . cu /enenosos;

VI —  Que envolvam  exigências sanitárias e oeciais.
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Art. 43. As ativ idades que apresentem  uses incôm odos fica m  sujeitas 

as cond ições especiais para  sua insta lação, observados o uso e a 

o c u p a ç ã o  já  existente no loca i e deve rã c , cb riga to riam ente , a d o ia r 

m edidas que as tornem  com patíve is co m  o uso es tabe lec ido  no 

entorno., a tend idas as exigências da  leg is lação oertinente.

Seção II 

Das Normas Técnicas de Parce*amento do Solo

Art. 44. O P arce lam ento do  Solo e ed iíiccções  no M unicíp io será 

reg ido pelas legislações Federal e Estadua1 pertinentes e pela- normas 

expressas na Lei C om p lem enta r M unic ipa l n° 008 de  05 de  d^ze  nbro 

de  2014, e está constituído das seguintes to mas:

I - Lo team ento : Subdivisão de  g leba  em  jn d a d e s  autonomias, com  

abertu ra  de  novas vias c ircu lação , logradouros públicos, 

p ro longam ento  e /o u  a m p lia çã o  das vias e/islentes;

II - D esm em bram ento: Subdivisão de  g lebe  e rr un iaaces autônom as, 

com  ap rove itam e n to  do  Sistema Viário sxsten te , desde que não 

im plique na abertu ra  de  novas vias e logradouros públicos, nem  

pro longam ento , m o d ifica çã o  ou am p liaçõ  > c-o^ já  existentes,

III - R em em bram ento. U n ificação de  duas ou mais un idades

imobiliárias autônom as;

IV - Lote mínimo: são dimensões mínimas perm itidas para  c lote 

urbano;

V - G abarito : é a q u a n tid a d e  de  iajes de  piso de  um a e a ific a ç ã o  

con tad as  a partir do  solo natura l a té  o ú ltir o  uavim er 

laje d e  piso da  casa d e  m áquinas, que  é defii ida por

, „ ,  J  ,
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VI - Taxa de  Solo Natural (TSN): é o pe rcen tua l mínimo d a  área do  

terreno a ser m a n tida  nas suas cond içoe : naturais, tra ta d a  com  

v e g e ta ç ã o  e variável por Zona;

VII - Os Atastam entos: representam  as dis â■"teias que devem  ser 

observadas entre a e d itic a ç ã o  e as tinhas divisórias do  terreno, 

constitu indo-se em afastam entos frontal, ia e n l  e de  fundos.

Art. 45. Os parce lam entos ilegais e /o u  irregulares existentes, c  iteriores 

a Lei C om p lem enta r M unicipal n3008 de  05 de  dezem bro d e  2014, e 

que  não a te n d a m  aos requisilos desta serão ob je to  de  analise

Art. 46. Só pode rão  ser pa rce ladas as G!-'bus a lagáveis ou aquelas 

cu ja  to ta lid a d e  da  superfície apresente tíe c liv id a de  superior a 30% 

(trinta por cen to ), desde que;

§ I o Nas glebas a lagáveis tenham  sido execu tadas as obras 

necessárias à sua co rreção , dev idam en te  I cenc iadas pe lo : ó igãos 

responsáveis pe lo  con tro le  am bien ta i;

§ 2o As G lebas com  d e c liv id a d e  superic a 30% (trinta por u3n1o) 

o b e d e ç a m  às dimensões d o  m ódu lo  mínimo do  INCRA, igua; a ^0.000 

(vinte mil metros quadrados) ou 2,0 há (doi hectares},

Art. 47. Nas Zonas Especiais de  interesse S oca i (ZEIS). pa ra  fins de 

regularização fundiária , re cu p e ra çã o  o j  uroan izaçao  de  

assentam entos hab itac iona is  populares, de lin idos pe ia  P re fe tu ia , o 

pa rce la m en to  do  solo o b e d e ce rá  a índ ice ; urbanísticos estabe lec idos 

m ed ian te  o p lano urbanístico espec ifico  de c jc la  ZEIS.

especial.

Fone: (81) 3b-12 1031 gabmete.pmc pe@çir:, cor
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Art. 48. Os projetos de  lo team entos na ZEl — Zona de  Expansão 

Urbdna deve rão  destinar um a área mínima pard  uso púb lico  

equ iva len te  a 20% (vinte por cen to) d a  área to ta l da  g le ba  3 ser 

p a rce la da , observando-se:

1-13% (dez por cen to ), no mínimo, para uso irs tifuc iona l; 

il - 7% (dez por cen to ), no mínimo, pa ra  Áre:js Verdes;

§ I o. As áreas destinadas a equ ipam en tcs públicos deve rão  possuir 

mais d e  m e ta d e  d e  sua superfície com  áe c liv id a d e  d e  a té  15% 

(quinze por cen to) e a pa rce la  restante iõ o  poderá  exce d e r a 

de c iiv id a d e  d e  30% (trintd porcen to).

§ 2o O Sistema Viário deverá  o b e d e ce r à de c liv id a de  longitud ina l 

m ínimo de  0,25% (zero vinte e c in co  per < .ento) m áxim a d e  17%, 

(dezessete por cen to ), lorgurd mínima da  .'ia de 08 (oito) metros, 

inc lu indo passeios com  largura mínima d e  l,5m  [um m etro e meio), 

exce tuando-se a largura mínima das vias situadas em  ZEIS. em  

processo de regularização, ob je to  d e  análise especial;

Art. 49. Q uanto  à testada das quadras fica  :;s' jb e le c id o  que:

I - Não deverá  ser superior a 250m (duzentos s c inqüen ta  metros) e a 

p ro fun d ida de  não deverá  ultrapassar lOOm (cem  metros);

II - Na ZEPA - 3 a testada  e a profundidade das quadras não  deve rã o  

ser superiores a 500m (quinhentos metros)

Art. 50. O dim ensionam ento dos lotes devera o b e d e c e r dos padrões 

de  pd rce id m en to  estdbe lecidos no Zoneam ento, observando-se 

a inda  que:

I - Nenhum  lote poderá  ter tes tada inferior c D m  (dez m etros):

II - Nos cosos de  regularização de  parc- ;lc mentos anterio  

C om p lem en ta r M unicipal n°008 d e  05 de dezem bro de  2014}
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que  dev id am en te  com provados, bem  cor 10 nas ZEIS, será to : era da  a 

tes tada  mínima de  5m (c inco metros):

III - Nos iotes situados em esquinas de  logt ac ouros, a tes tada d o  Icte 

deverá  ser acresc ida  de  um a dim er sã ? igual ou m aior ao  

a fastam ento  latera! mínimo, obrigatório , e ta b e le c id o  para  c a d a  

zona.

Seção III

Dos Procedimentos Administrativos Para A( ro /ação  De Parcelamento

Art. 51. O processo de  a p ro va çã o  dos 3rojetos de  P arce lam ento  

o b e d e ce rá  aos seguintes p roced im entos a tministrativos:

I- Consulta prévia ao  ó rgão té cn ico  co m p e te n te  da  Prefeitura, a tiavés 

de  requerim ento;

Art. 52. Antes da  e la b o ra çã o  dos projetos le pa rce lam en to , c a b e  ao  

interessado solicitar à Prefeitura a expea iç ; o i^as diretrizes pertinentes, 

ap resen tando  os seguintes docum entos:

I - Requerim ento ao  ó rgão  co m p e te n te  do  A cm inístração M unic ipa l

II -  C ertidão  N egativa  de  Débitos Municipais, re ferente ao  im óvel que 

p re tende  parcelar;

III -  Docum entos de  p rop rieda de  do  Imóve

IV- Planta d o  im óvel em  02 vias p re fe renc j ln e n te  nas escalas 1:1000 

ou 1:5000, assinada por profissional h a b ita d o , e mais as seguintes 

inform ações:

a) O rie n tação  da  g leba, sua loca lização  e :;ituação co m p le ta

b) Limites e divisas dos imóveis pe rfe ita m er e definidos;

- ia ç j 11 de Novembro, - Cs ti - Conaàfio /  FE | CcP 5S940*(XX> | CNPJ 1 0 . 1 5 0 . 0 6 8 / 0 0 0 1 - 0 0  
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Art. 53. Para a a p ro va çã o  do  pa rce la m en  o oe lo Ó rgão c o m p e te r te  

da  Prefeitura, o requerente subm eterá i a p ro va çã o  m unic ipa l o 

Projeto de Arruarnento e d e  Infraestrutura c u e  deverá  con te r as 

seguintes especificações:

I - Planta d o  im óvel em m eio d ig ita l e  e n 02 (duas) vias em m eio 

an a lóg ico , p re fe rencia lm ente  nas escalas 1: 000 ou 1:500, assinadas 

pe lo  profissional hab ilitado, constando as seguntes inform ações:

a) Planta do  tra ç a d o  d o  po lígono referente a as limites d a  p rop rie da d e  

co m  as dimensões lineares e angulares, im veis con fron tan tes e rumos 

m agnéticos;

b) In d ica çã o  dos confrontantes, arr am entos e lo team en los 

contíguos:

c) Loca lização dos cursos d água , construções existentes e serviços de  

utilidade púb lica  existentes;

d) In d ica çã o  de  áreas a la ga d iça s  ou sujei: :is a nundações,

e) Loca lização de áreas verdes e árvores e ústentes;

f) Uso p redom inan te  a que  o pa rce lam en tc  se destina:

g) M em oria l Descritivo com  limites e con fro  itaçõ es  nos duas situações 

(a tual e —  proposta), nos casos de desm em bram ento  e 

rem em bram ento ,

II - Outras ind icações que possam intere; >a a o rie n ta ção  gera l do  

pa rce lam en to ;

III - Sistema d e  vias, espaço  abe rto  para  re re a çã o  e áreas dest i iodas 

a equ ipam entos públicos;

IV - Dimensões lineares e angulares do  oro je to  comi raios, cordas, 

arcos, pontos d e  tan gê nc ia  e ângulos cen t a i; das vias;

V - In d ica çã o  dos marcos de  aünham entc e n ive lam ento 

nos ângulos de  curvas e vias pro jetadas;

Pr^rt l i d e  Novembro Ce trc ■ Cüntiddo/ PE I CEP S£9í0-00-i i CIPJ I0,15ü.0i>8/0001-00 
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VI - In d ica çã o  em p lan ta  e perfis d e  todc:; as linhas ae  e s c o a m e rfo  

das águas pluviais e do  pro jeto de

ilum inação  pública;

VII - Perfis longitudinais aos eixos de  todas .15 vias e praças p roje abas 

em  escala a d e q u a d a  com  a in d ica çã o

dos pontos de  in terseção aos vias, cc  1 inc lina ção  das ram pas 

previstas e do  perfil natural do  terreno;

VIII - Perfis transversais das vias de  c ircu ia çc  ) em  escala a d e q u a c a ,

IX - Ind ica çã o  das servicões e restrições especiais;

X - Q uadro  de  áreas com  números absolutos e percentua is referentes

a:

a) Área to ta l da  g leba  em  hectares;

b) Área das quadras a lotear;

c) Áreas verdes de  uso púb lico ;

d) Área dos equ ipam entos com unitários;

e) Áreas para  com érc io  e serviços, se houver;

f) Áreas das vias de c ircu lação ;

g) Áreas das faixas d e  domínio, se houver

h) Área de  terreno rem anescente, se h o u v f r.

XI - Projetos de  Terraplenagem , A bastecirr er tc D á g u a , d e fin içã o  de  

c o n c e p ç ã o  de esgo tam en to  sanitário exped ida  pe lo  (CPRH) e 

Energia Elétrica e Ilum inação Pública.

Parágrafo Único: Deverão ser anexados a< P o je to  de  Lotean en+o, os 

seguintes docum entos relativos ao  im óvel:

I - C ertidão  N egativa  de  Débitos junto à  Fa sr d a  M unicipal.

II - M inuta d a  Escritura Púbiica de D oa ção  a .j m unicípio, de foaas os 

áreas destinadas a equ ipam entos públ; o contidos 

Descritivo;

* r
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II! - Laudo té cn ico  da  concessionária d í ab as te c im en to  c á g u a  e 

esgo tam en to  sanitário a testando  a c a p a c id a d e  d e  a te nd e r ao  

pa rce la m en to  proposto;

IV - Laudo té cn ico  da  concessionária de  e ie  g a  e lé trica  a tes tan dc  a 

c a p a c id a d e  de  a tender a o  p a rce lam en to  proposto;

Art. 54. O lo teador se obriga a trans fe ir pa ra  o pa trim ôn io  do  

M unicípio, m ed ian te  Escritura Públicd de D ooção  no a to  do  

re ceb im e n to  da  au torização para  a im p la n ta çã o  do  lo te a m e n o , 

todas as áreas destinadas a Equipamentos Pi b icos, as áreas verde:, e 

sistema viário, con tidos no M em oria l Descrit jc

Parágrafo Único: A Prefeitura som ente recebe rá  para  opo rtuna  

en trego  do  dom ínio púb lico  e respectiva de n o m in a çã o , os 

logradouros públicos e as áreas destinada c.: equ ipam entos públicas, 

que  se encontrem  nas cond ições previstas "lesta Lei.

Seção IV

Dos Conjuntos Residenciais En Condomínios

Art. 55. Os conjuntos residenciais em  conde, m tio caracterizam -se p€;la 

construção de  un idades hab itac iona is  autônom as d e  a té  dois 

pavim entos, com  c ircu la ção  interna p ró p ra  e p o d e n d o  ter um a 

lig a çã o  ao  sistema viário púb lico  para  c a d a  ò0 ,00m (c inquen ia  

metros) de  testada , c a b e n d o  a c a c a  un idade  um a frd çã o  

exclusivam ente privada, do rava n te  de nom inada  de  m ódu lo  que, 

jun tam en te  com  as pdrce lcs de  áreas c o  iu ts in tegram  um a Tração 

ideal do terreno, satisfazendo as seguintes exigências:

Pra{3 11 de Nüvemtj -O. ■' Cenro - Concado/  PE | CEP5S940-0CÍI | CMPJ 10.150.068/0001-00 
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I - Destinar 40% (quarenta por cen to ) da  g  e t a  para uso p r i v a t i v o  dos 

módulos, sob os quais as ed ificações n< o poderá  e xce d e r a 35% 

(trinta e c inco) de  sua área;

II - Prever áreas para c ircu la ção , esta' io la m e n to  e g u a rd a  de 

veículos no interior do  con junto ;

jH . prever áreas para  o con finam en to  ím porá rio  do  lixo ge rado , 

d e v ida m en te  a c o n d ic io n a d o  e  de  f á c i l  ac :ís í.o  para a co le ta  púb lica ;

IV - Preservar, in ternam ente, 25% (vinte e c. "tco por cen to ), no rnínirr o, 

do  to ta l d a  g leba  para  área verde cornun . c e  forma co n ce n tra d a  ou 

descontínua a qual constará de  registro específico  em  ca rtó ro , 

c a b e n d o  à adm in istração do  em preend  m ento a responsabilidade 

pe ia  m a n u te nçã o  e conservação  da  mesn ia.

V - Destinar, o mínimo de  10% (dez por e r to ] da  c o ta  d e  espaço  

descoberto  d ê  Solo Virgem, com  dec iiv ida  ie

VI - Os limites externos, respeitadas as fcixas de  domínios aas vias 

regionais, p o de rã o  ser vedados por muros ue  a té  l , 00m [um m etro) de  

altura e com p lem en tados co m  ce rca  iva, não se a d m itindo  a 

construção de  muros divisórios internos;

VII Reservar áreas verdes de  uso c o  'num e /o u  destinadas à 

equ ipam entos com unitários, que devera .) e r 50% (c inqüen ta  por 

cen to ) de  sua área to ta l con ce n tra d a , p o d e n d o  ser descontínuas, 

desde que tenham  área mínima d e  1.5!,0,00 m 2 [mil e quinhentos 

metros quadrados);

VIII - Assegurar sob a responsabilidac e cia Adm in istração do  

Em preendim ento a  provisão e m a nu te nçã o  da  infraestrutura, dos 

espaços com uns e serviços internos relativ >s à co le ta  de  lixo po rta -a - 

porta , esgo tam en to  sanitário, ab as tec  n e n to  d  água , rede 

d renagem , co n te n çã o  de taludes, pavim e ite ição, iluminí

Piiçâ 1J de Novembro. Cf- ■■ Contíódo /  PE | CEP 55940-CXXl j CHPJ 10.150.0'58/0001-00 
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estacionam entos, gua rd a  de  veícuios -a rga  e descarga  e 

segurança;

IX - Deverá estar com pa tib ilizado  co m  o ;istema viário m unic ipa l ou 

rodovias estaduais e federais existentes ou pro etadas.

X - No instrumento legal de  venda  dos C< njuntos Residências em 

Condom ínios deverá  estar con tido , de  fo- nc pe rfe itam en te  de fin ica ,

0 pa d rã o  construtivo das unidades h a b it ic  onais au tônom as e das 

áreas comuns.

XI - O m ode lo  da  co n ve n çã o  do  condom ín io  deverá  fazer p a ite  

in teg ran te  do  instrumento lega l da  ven d a  cas unidades autônom as.

Art. 56. Os Conjuntos Residenciais em Co; o nínio situados em  ZEPA 3 

deve rão  satisfazer às seguintes exigências

1 - Possuir g le ba  mínima de  20.000,00 m 2 (v ir te mil metros quacraaos, e 

g le ba  m áxim a de  200.000,00 m (duzeni >s mil metros quadrados), 

d e ve n d o  ser reservada taxa de  solo na t irol co rrespondente  a 65% 

(sessenta e c in co  por cen to) desta g ieba ;

II - O terreno deverá  apresentar tes tada n h im a  de  100,00 m 'cem  

metros) e testada ou p ro fund ida de  máxin 3 Je 500,00 m (quinhentos 

metros);

III - Nas glebas com  área mínima de  2Q.00C ,00 m 2 (vinte mil metros 

quadrados) som ente pode rão  ser construídas a té  20 (vinte) un idades 

habitacionais:

IV - Nas g lebas co m  área superior a 20.000,00 m 2 (vinte mil .metros 

quadrados), a c a d a  2.000,00 m 2 (do m l metros quadrados) 

exce d en te  o em preendedo r poderá  dispor de  rnais um a un idad e  

h a b ita c io n a l não p o d en do  ultrapassar o n áxim o d

Praça 11 de Novembro, ■ Ce mv Condado /F E  | CEP 55940-000 1 CMPJ 10.150.068/QQD1-0Q 
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V - As g lebas que apresentarem  mais de  50 % (c inqüenta  por cen to ) 

da  sua superfície com  decíiv idad e  super ir a 30% (trinta por cen to ) 

serão ob je to  de  análise especial, pare e fe ito  de  d e fin içáo  do  

tam an h o  m áxim o d a  g leba, p o d e n d o  e>ce d e r o lim ite m áxim o de 

25,00 (vinte e cinco) hectares, o b e d e c e n o o  as disposições anteriores 

defin idas neste Artigo;

VI - M anter afastam entos mínimos dc perím etro da  área do  

condom ín io  para qua lquer construção = IC.Oíj m (dez metros);

VII - M anter a fastam entos mínimos entre e <.ificações no imerior do  

m ódu lo  (fração  exclusivam ente privado): Frontal: 10,00 m (dez 

metros); Lateral e Fundos: 5,00 m (c inco  m elrc ;);

Seção V

Dos Procedimentos Administrativos paro Aprovação e Licenciamento

de Usos Especial s

Art. 57. O processo de  a p ro va çã o  de  Conjuntos Residenciais em 

C ondom ín io  e Hotéis, Fjats e similares o b e d e ce rá  aos seguintes 

proced im entos administrativos.

I - L icença Prévia da  CPRH;

II - Consulta Prévia à Prefeitura M unicipa l at a i és de  requerim ento;

III - L icença de  Im p lan ta ção  dd  CPRH c .e  outros órgãos que  a 

Prefeitura ju lgar necessário à a p ro va çã o  do  em preend im ento .

Art, 58. Antes d a  e la b o ra çã o  dos pr :>jeros executivos pa-a  a 

im p la n ta çã o  de  Usos Residenciais, c a b e  an  interessado solicitar à 

Prefeitura a e xp ea içã o  das diretrizes pe tir entes ap rese n ta nco  os 

seguintes docum entos:

I - Requerim ento ao  ó rgão  co m p e te n te  da  Adm in istração Mun

Praça 11 de Novemlru. . Ce ire - Conoada /  FE | CEP 559sO-OX> ’ CtIPJ 10.150.068/0001-00 
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e) Loca lização de áreas verdes e árvores e istentes;

f) Uso p redom inan te  a que o em preend im ento  se destina;

III - Sistema de  vias, espaço ab e rto  para  re c re a çã o  e áreas destinadas 

a equ ipam entos públicos;

IV - Dimensões iineares e angulares do  pro je to  com  raios, cordas, 

arcos, pontos de  tan gê n c ia  e ângulos cen i ai das vias;

V - In d ica çã o  dos marcos d e  alinham entc e n ve lam en to  localizados 

nos ângulos de  curvas e vias pro jetadas;

V! - Ind ica çã o  em  p lanta  e perfis d e  todcs <>s linhas de  e s c o a m e rto  

das águas pluviais e do  pro je to  de  iluminaç üc púb lica :

VII - Perfis longitudinais dos eixos de  todas is /ias e praças pro je tadas 

em  escala a d e q u a d a  com  à in d ic a ç ã o  dos pcntos d e  in terseção das 

vias, com  inc linação  das ram pas previs1 as e  do perfil na tu ra1 do 

terreno;

VIII - Perfis transversais das vias de  c ircu la ção  cm  escala a d e q u a d a ;

IX - In d ica çã o  das servidões e restrições espec iais;

X - Q uadro  de  áreas com  números absoluias e percentua is referentes 

a;

a) A rea to ta l d a  g iebo  em hectares;

b) Áreas verdes de  uso público;

c} Área dos equ ipam entos com unitários;

d) Áreas para  com érc io  e serviços, se houver:

e) Áreas das vias de  c ircu la ção :

f) Áreas das faixas de  domínio, se houver;

g) Área d e  terreno rem anescente, se houver.

XI - Projetos d e  Terraplenagem , A b a s te c ir  er tc  D’água, d e fin içã o  de  

c o n c e p ç ã o  de  esgo tam en to  sanitário exped ida  pe lo  {CPRHj^Tb. 

Energia Elétrica e Ilum inação Pública.

XII - C ertidão  de  Ônus Reais;

Font 81) 3ii-12 1031 F-jbinete pn : © s cof omünicacaoíj condadQ.pí! ga-j r ■.iww.cofi03da.pe.gov.br



CONDADO
GOVERNC MUNICIPAL

É DÊ T O D O S  N Ó S

XIII - C ertidão  N egativa de  Débitos jun to o Fazenda M unicipal;

XIV - D o cu m en tação  d o  Responsável Técni :;o (I5S * ART/CREA);

XV - L icença do  ó rgão  am b ien ta l co m p e te  itç ;:

XVI - M inuta de  do cu m e n to  de  transferê c  _i para  o m unicíp io das 

áreas destinadas ao  uso com um .

Art. 61. O em pre end edo r se obriga  a transfe 'ir para o pa trim ôn io  do  

M unicípio, m ed ian te  Escritura Pública de  [ o a ção , todas as áreas 

destinadas ao  Uso Com um , con tidas no M em orial Descritivo, no o to  

do  receb im ento  da  au to rização  para  a e xe cu çã o  do  

em preend im ento ;

Parágrafo Único - A Prefeitura som ente receberá , pa ra  oportuna  

en trega ao  dom ínio púb lico  e respec va d e n o m in a çã o , os 

logradouros públicos e as áreas destinada c equ ipam entos públicos, 

que  se encontrem  nas cond ições  previstas les ta  Lei.

Art. 62. Os Em preendimentos d e  Im p a c to  soo aqueles usos que pod em  

causar im p a c to  e /o u  a lte raçã o  no a m b ie n ie  natural ou construíco, ou 

sobrecarga  na c a p a c id a d e  de  a tend im er to d e  infraestrutura básica, 

quer sejam construções públicas ou privados, hab itac iona is  ou nco - 

hab itacionais.

Parágrafo ún ico - São considerados Emr e -írd im entos  de  Im p a c to  

aqueles localizados em. áreas com  mais e 3 ha [três hectares), au, 

cu ja  área construída ultrapasse 20,000m 2 (vinte mil metros q u ^ ra q a s ) ,  

e a inda  aqueles que por sua naturezc c u cond ições re q^ ttó N n

Seção VI

Do Estudo De impacto De Viz nhança
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análises específicas por pa rte  dos órgãos com peten tes d o  M unicípio 

ou do  Estodo.

Art. 63. A insta lação d e  Em preendim entos de Im p a c to  no M unicip ic é 

c o n d ic io n a d a  à ap rova ção , pe lo  Poder Executivo, d e  M em oria l 

Justificativo que deverá  considerar o sisten a  de  transportes, m eio 

am bien te , ínfraestrutura básica e os padrões funcionais e urbanísticos 

d e  vizinhança.

§ I o O M em oria l exig ido no c a p u t de  te artigo será ob je to  de  

a p re c ia ç ã o  pelo Conselho M unicipal de Dt senvolvim ento Sustentável, 

H ab itação , Meio Am biente e G rçam entár'; (COMUDES).

§ 2o O Poder Executivo po derá  co n d ic io n a  a a o ro va çã o  do  Mem orial 

Justificativo ao  cum prim ento , pe lo  e m pre e nce d o r e às suas expensas, 

d e  obras necessárias para a tenuar ou cc. npensar o im p a c to  que  o 

em preend im en to  acarre ta rá .

§ 3o Para a insta lação d e  em preen Unentôs de  im p a c to , os 

m oradores dos lotes próximos num a d istância de  d té  500 metros serão 

necessariom ente com un icados, através e fixação  no qu ad ro  de  

avisos dos prédios sede d d  Prefeitura M .-ncipal e C âm ara  de 

Vereadores, dos sítios oficiais do  m unicíp o na internet e das redes 

sociais, da  inserção nas estações de  rád io  difusão loca l, a iém  de 

outros meios de  c o m u n ica çã o  usuais d nunicíp io, às custas do  

requerente, para  apresentar, no prazo de  15 (quinze) dias, 

im p u g n a çã o  dev idam en te  fu n d a m e n ta ca  a ser a p re c ia d a  

ob riga to riam ente  pe lo  COMUDES.

Art. 64. Para os fins do  art. 62, são incluídas ei itre os Empreen 

de  Im pacto , a tiv idades tais. com o: M e rcaco , Indústrias, Bares
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de  C om ércio , Centrais de  A bastec im en to  Estações d e  Tratam en o,

Terminais de  Transportes, Centros d e  Diversões, Cemitérios, Presídios, 

mesmo que estejam localizados nas área ' com  menos d e  3 hc (três 

hectares) ou que a área construída não u raoasse 2C.000m2 iv inte mil 

metros quadrados).

CAPÍTULO VI 

DA MOBILIDADE E DE ACESÜIÍIL DADE

Art. 65. Buscando um a m aior in te g ra çã o  a  rr c  uso e a o c u p a ç ã o  do 

solo na área urbana, o sistema viário inclui a c ria çã o  de  novas vias, 

classificadas segundo a term ino log ia  d o  Cóc igo de  Trânsito Brasileiro. 

As vias classificadas com o  Arteriais foram  j t  divid idas em Arteriais I e

II. As primeiras correspondem  aos trecho: jrbanos das roaovias 

estaduais que prom ovem  a a rticu laçã o  'eg iona l do m unicíp io. As 

Arteriais II são as vias urbanas que  a te  dem  aos requisitos d e ita  

ca te go ria .

Parágrafo Único - O sistema viário para  e fe ito  deste p lano  d ire or 

estão definidos:

I - VIA ARTERIAL: aque la  ca rac te rizada  p c ' interseções em  nível, 

ge ra lm ente  co n tro la da  por sem áforo, c :  n acessib ilidade oos ioíes 

lindeiros e às vias secundárias e locais, pos: bi itando  o trânsito en tre  as 

regiões d a  c id a d e ;

II - VIA COLETORA: aque la  destinada a co le ta r e distribuir o trânsto  

que tenha necessidade de  entrar ou sair das /ias de  trânsito rá p ido  ou 

arteriais, possibilitando o trânsito dentro  das regiões da  c id a d e ;

III - VIA LOCAL: aque la  ca rac te rizada  p c  ir terseções em  nív 

semaforizadas, destinaáa apenas ao  aces1 ) I :>cal ou a áreas
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Art. 66. O Plano Diretor Partic ipativo de  C on dad o , em  a te nd im en to  ao  

Estatuto d e  C idade, tem  co m o  a lice rce  :) :o n c e ito  de  M ob ilidade  

Urbana Sustentável. Assim, o sistema viár > de trá fego  e Transporte 

estão pautados nos seguintes princípios e dire i;:es:

I - Princípios:

a) Universalizar o acesso a c idaP e;

b) Reduzir as desigua ldades e prom over c  ic usão social;

c) M elhorara q u a lida de  am bienta l;

d) Dem ocratizar os espaços públicos:

e) Trabalhar com  gestão com p a rtilh a d a

f) Fazer p reva lece r o interesse púb lico ;

g) C o m b a te r a d e g ra d a ç ã o  de áreas re; denciais, oca s ionada  pelo 

trânsito intenso de  veículos.

II - Diretrizes:

a j Diminuir o núm ero d e  viagens motorizadas;

b) Repensar o desenho urbano;

c) Repensar a c ircu la çã o  de  veículos;

d j R econhecer a im portânc ia  do  deslocar* =r to dos pedestres;

e) Proporcionar m ob ilidade  às pessoas cor i (.e fic iênc ia  e restrição de  

m ob ilidade ;

f) Priorizar o transporte co le tivo ;

g) Estruturar a gestão loca l.

Parágrafo Único: O Plano M unicipai de  M o o ílr ja d e  Urbana será ob je to  

de  discussão e leg is lação específica.
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b) In d ica çã o  dos confrontantes, a m  am entos e lo team en los 

contíguos;

c) Loca lização dos cursos d 'água ;

d) In d ica çã o  de  áreas a lagad iças  ou sujeir is i nundações;

e) Lo caçã o  de  áreas verdes e árvores existi n es;

f) Áreas das faixas de  domínio, se houver;

g) Planta Geral de  Im p lan ta çã o  (locaçõc e coberta ) co n te n d o  

qu ad ro  de  áreas com  números absolutos e percentua is referentes a:

1. Area to ta l d o  terreno;

2. Área to ta l construída;

3. Área da  p ro jeção  das construções no terreno;

4. Área de  solo natural;

5. Área verde con ce n tra d a

Art. 60. D everão estar anexos a c  Projeto Executivo do  

Em preendim ento, os seguintes d o cu m e n to  re ativos ao  imóvel:

I - Título de  p rop riedade  do  imóvel;

II - Planta do  im óvel em m eio d ig ita l e em  02 (duas) vias em  meio 

ana lóg ico , p re ferencia lm ente  nas escala- ' 1D00 (um para  mil) ou 

1:500 (um para quinhentos), assinadas paio orotissional, ha b ilitaco , 

constando  as seguintes inform ações:

a) Planta d o  tra ç a d o  do  po lígono re ferente ods limites da  p rop riedade  

co m  as dimensões lineares e angulares, im viris con fron tan tes e rumos 

m agnéticos;

b) In d ica çã o  dos confrontantes, a ra  am entos e lo team entos 

contíguos;

c) Loca lização dos cursos d 'água , construc, õe :■ existentes 

u tilidade púb lica  existentes;

d) In d ica çã o  de  áreas a la gad iças  ou sujeitas 3 nundaçõ í
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II - C óp ia  do  título d e  p rop riedade  da  g lebc i/ã rea ;

III - L icença prévia da  CPRH;

IV - C ertidão  nega tiva  de  débitos (CND), ju itc à Fazenda M unic ipa l;

V - Laudo té cn ico  da  concessionária de  c oastec im ento  c  á g u a  e 

esgo tam en to  sanitário a testando  a c a p a c id a d e  de  a te n d e r ao 

p a rce la m en to  proposto:

VI - Laudo té cn ico  da  concessionária de  e o e rg a  e lé trica  a testando  a 

c a p a c id a d e  de  a tender ao  p a rce lam en to  oroposto;

VII - Planta áo  estudo prelim inar do  p oj sto em  02 (duas) vias, 

p re fe renc ia lm ente  nas escalas de 1:101.) ou 1:500, assinada por 

profissional hab ilitado, e mais as seguintes infc-m ações:

a) O rie n taçã o  da  g leba, sua loca lização  e :,iti a ç ã o  com p le ta ;

b) Limites e divisas do  im óvel pe rfe itam en te  definidos;

c) PSano Geral de  im p la n ta çã o  do  e q u ip a r ie 'to;

d) Outras ind icações que possam intere a a o rie n ta ção  geral do 

projeto;

e) Sistema viário existente no entorno:

Art. 59. Após a concessão das diret ize-s para  o p ro je to  de 

im p la n ta çã o  do  em preend im ento , em itida  :>elo ó rgão  c o m p e te r te  

da  Prefeitura, o requeren te subm eterá i jp ro v a ç ã o  m unic ipa l o 

Projeto que deverá  con te r às seguintes espec ficações:

1 - Projeto Executivo do  Em preendim ento rr m eio d ig ita l e em  meio 

a n a ló g ico  em  02 (duas., vias, em  escalas co r venientes, assinadas por 

profissional hab ilitado, constando  as seguir eí ir form ações:

a) Planta d o  tra ça d o  do  po lígono referer.te a ds limites d a  p rop rieda de  

co m  as dimensões lineares e angulares, ím veis con fron tan t 

m agnéticos;

itít
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Art. 67. Na o b te n ç ã o  dos fins estabe lecidos neste Plano Dire or 

Partic ipativo, especia lm ente  na ga ran tia  d a  f jn ç ã o  social que  deverá  

desem penhar a p ropriedade , o m unicíp io poderá  razer uso dos 

instrumentos, políticos e jurídicos, de  po lítica  u rbana constantes c a  Lei 

Federal n° 10.257, de 10 d e  julho de  20C1, nos termos e formas aii 

previstos, ca b e n d o , se for o caso, à lei esp e c ífi-a  sua 

re g u la m en tação , in d ep e nde n te m e n te  dos institutos m enc ionados nos 

artigos seguintes dessa lei,

§ I o Pora a p lic a ç ã o  do  instituto previsto nc alínea “ iM, Inciso V, do 

a rt.4°, d a  Lei n°. 10.257, de  10 de  julho de  2001, e a in d a , da 

D esapropriação com  Títulos da  Dívidd Públi ;a  ficdm  delim i adas as 

seguintes áreas:

a) Zona de  Urbanização Preferencial 1 [ZUF 1)

b) Zona d e  U rbanização Preferencial 2 {ZU- 2)

c) Zona d e  U rbanização Preferenciai 3 (ZUP 3)

d) Zona de  U rbanização Preferencial 4 (ZUP 4) 

e} Zona de  U rbanização Preferencial 5 (ZUP 5)

f) Zona de  Centro Principal (ZCP).

g) Zona Especial de  Preservação Histórico Cu! ural - (ZEPHC)

§ 2° A re gu la m en ta ção  dos instrumen os políticos e jurídicos 

urbonísticos serão ob je to  de  leg is lação esp-:c fica.

Seção I

Do Usucapião Especial de Imóvel Urbana, 3a Concessão ds Uso 

Especial para Fins de Moradia e da Concessão de Direito Real de üso

Art. 68. C aberá  ao M unicípio e n ce ta r to d o  os esforços possíveis e 

necessários, inclusive co m  disponibiliz in jo  ap o io  técrnco  

p o p u la ç ã o  de baixa renda, para o t  ei ç ã o  dos
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usucap ião  especia l de  im óvel urbana, dc: concessão especia l pc ra  

fins d e  m orad ia , previstos no arts 9o à 14 da  U  Federai n° 10.257, d e  10 

de  julho de  2001 e m e d ida  provisória 2220/2Q(. , respectivam ente .

Art. 69. O Direito de  P reem pção confere ac P der Executivo M unicipa l 

p re fe rência  na aquis ição de  im óvel u rb a ro  ob je to  de  a lie n a çã o  

onerosa entre particulares, pe lo prazo de  C 5 ic inco ) anos.

§ I o - O dire ito d e  pre ferência  poderá  ssr exerc ido sempre q u e  o 

Poder Executivo M unicipal necessitar d e  ár a prioritariam ente pcira:

I - C riaçã o  de  espaços de  lazer e áreas ver Je

II - Im p la n ta ção  de  equ ipam entos urbanos < omunitários;

III - E xecução de  program as e projetos na b itac i onais de  interesse 

social:

IV - C riação  de  unidades de  conservaçòc c  j  p ro te çã o  de  áreas de  

interesse am bien ta l, histórico, cultural ou pc; sc g stico;

V - Regularização fundiária;

VI - Constitu ição de reserva fundiária; e

VII - O rdenam en to  e d irec ionam en to  d a  expansão urbana.

§ 2o A d e lim itaçã o  das áreas para c a ç ã o  a o  Direito de  

P reem pção e seus prazos de  v igênc ia  e ran.ovação serão o o je to  de  

leg is lação específica.

Art. 70. O proprie tário  de  im óvel incluído "ic área de  a p lic a ç ã o  do 

Direito de  P reem pção, deverá , antes de  p ro ce d e r à a lie n a çã o , 

no tificar o Poder Executivo M unicipa l sobr s ,c  in tenção , ju n ta ^ a o e  

co m  as in form ações sobre preço, cond içõe s de  p a g am e n to , p raw W ©
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va lid a d e  e proposta d e  com pra  assinada por terce iro  na aqu is ição  do  

im óvel.

§1° A partir d o  receb im en to  da  no tifica çã o  previsia no c a p u t deste 

A rtigo o Poder Executivo M unicipa l terc : 0 (trinta) dias para  se 

m anifestar por escrito sobre a a ce ita çcD  cia proposta, d e ve n d o  

pub licar, através ae  fixação no qu ad ro  ae  a ' isos dos prédios seoe da  

Prefeitura M unicipal e C âm ara  de Verecdores, ed ita i d e  aviso da  

n o tifica çã o  re ceb id a  e da  in te n ção  de aqu is ição d o  im óvel nas 

con d ições d a  proposta apresentada.

§2° Transcorridos 30 (trinta) dias d c  n o tifica çã o  prevista no c a p u i sem 

m an ifes tação  do  Poder Executivo M u n c ip a l, fica  o p r o p r i e T á i o  

autorizado a realizar a a lien açã o  para  terceiros, nas cond içõe s da  

proposta apresentada.

§3° C oncre tizada a ven da  a terceiro, o p io  ^rietário fica  o b rig a d o  à 

apresentar ao  Poder Executivo M unicipal, o prazo d e  30 (trinta) dias, 

có p ia  do  instrum ento pub lico  d e  a lien açãc  d . imóvel.

§ 4o A a lien açã o  a terceiros processada em cond ições diversas da  

proposta ap resen tada  poderá  ser conside a> Ic nula de  p leno direi o, 

nos termos d o  disposto no $ 5C, d o  art. 27, Ia Lei Federal n° 10.257, de

10 de  julho de  200.,

§ 5o Na oco rrênc ia  da  hipótese prevista no $ 4C, deste Artigo, o Poder 

Público p o de rá  adquirir o im óvel pe lo  va or da base de  cá lcu lo  do 

im posto Predial e Territorial Urbano — 1PTU o j pe lo valor in d ica a o  na 

proposta apresen tada , se este for inferior àqu ^le.

Seção III

Das Operações Urbanas C^nsofciadas

GOVERNC MUNICIPAL
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Art. 71. O p e ra çã o  Urbana C onsorc iada - c con jun to  in teg rado  de  

in tervenções e m edidas coo rde nddas  pe ia  ^oder Público M unicipal, 

com  a  p a rtic ip a çã o  de  recursos da  iniciati va p rivdda ou em  convên io  

com  outros níveis d e  governo, o b je tiva n do  > Icança r transform ações 

urbanísticas e estrutureis na c ida d e , ap rovadas pe lo Conselho de  

M unicipal de Desenvolvim ento Sustei tcve l, H ab itação , M eio 

A m bien te  e O rçam entário  (COMUDES) e subm etidas a au to rização  do  

Poder Legislativo M unicipal.

§1° As Propostas de  O perações Urbar as Consorciodds de ve rã o  

conter:

I - Descrição do  Piano d e  Urbanização;

II - D e lim itação da  área de  a b ran gên c ia  da  op e ra çã o ;

III - D em onstração do  interesse púb lico  na s  j c  realização;

IV - A nuênc ia  expresso nos casos cabíve s de, no mínimo, 2/3 dos 

proprietários d a  área ob je to  do. projeto;

V - Usos e a tiv idades que precisem  ser c 3S ocados em  fu n çã o  das 

operações urbanas aprovadas, desde que ofc e d e c id a  a lei.

§2° A existência d e  p o p u la çã o  ae  baixa re ida, que  resida no ioca i do  

pro jeto , ensejará que seja de fin ida  no perím erro da  o p e ra çã o , à área 

em  que serão im p lan tadas hab itações de  nteresse social destinada a 

esses moradores, c a b e n d o  ao  po de r públ cc  m unic ipa l a gestão e o 

repasse dessas hab itações.

§ 3o D everão ser previstos nos p la n e ; d e  O p e ra çã o  Urbona 

C onsorciada, incentivos para  os p ro p r etários que  aderirem  ao 

p rogram a de  in te rvenção.

§ 4o A con trap a rtid a  d a  in ic ia tiva privada, dftsde que a p ro va d a  pelo 

Conselho M unicipa l d e  Desenvolvim ento Sl stentável. H ab itação , Meio 

A m bien te  e O rçam entário  (COMUDES), p o d e 'á  ser es tabe lec ida  

form a de:
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I - Recursos para o Fundo M unicipal de  De senvolvim ento Sustenlável, 

H ab itação , M eio A m biente  e O rçam entári (I UMUDES);

II - Obras de  infraestrutura urbana;

III - Terrenos e hab itações destinadas a pop  jlc  ç ã o  de  ba ixa renda;

IV - R ecuperação  am b ien ta l ou de  patrim ônio cultural.

Art. 72. Estão sujeitas d inc idênc ia  dos pi ujetos e progrom as de 

o p e ra ç ã o  urbana consorc iada, as seguintes áreas:

I - Zona de  Expansão Urbana (ZEU)

II -CIEP — Conjunto de  Imóveis Especiais de Preservação:

a) Engenho Jangadeiro ;

b) Engenho Várzea G rande;

c) Engenho Uruaé;

d) Engenho Zênite;

e) Engenho Pau Am areio;

f) Engenho Retiro;

g) Engenho A caú  de C ima.

Art. 73. O Poder Executivo M unicipa l re g i a nentará, ob e d e c id a s  às 

diretrizes desta Lei, os parâm etros ias O perações Urbanas 

Consorciadas.

Art. 74. O cá lcu lo  do  valor do  im óvel ob je to  ae  O perações Urbanas 

Consorciadas será e fe tua d o  levando-se e n  cons ide ração  o seu va or 

antes das obras de  u rban ização reaiizac as com  recursos públicos, 

segundo o va lo r de lançam en to  fiscal do  ir ó /el.

Praça 11 deNovemh-U Ce ire  Condado /  PE | CEP 55930-000 | CUPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: iB l} 36*121031 gabinpte.pnic.pe@g: cor • 3muflicacao@tonda1lo.pe.gov.br www.conct8do.pe.gov.br

mailto:3muflicacao@tonda1lo.pe.gov.br
http://www.conct8do.pe.gov.br


I CONDADO
GOVERNC MUNICIPAL

É D £  T O D O S  N Ó S

Art. 75. O Executivo M unic ipa l po de  á convocar, por ed ita l, 

proprietários de  imóveis para pa rtic ipa re  n a e  O perações Urbanas 

Consorciadas.

Art. 76. O Sistema D em ocrá tico  M unic ipc l de P lanejam ento e Gestáo 

Urbana é in teg rado  por:

I - Ó rgão  M unicipal de  P lanejam ento e ges‘ ã< Urbana (OMPGU)

II - Conselho M unicipal de  Desenvoivim er Io Sustentável, H ab itação , 

M eio A m bien te  e O rçam en tário  (COMUDESl

II! - Fundo M unicipal de  Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação , M eio

A m bien te  e O rçam entário  (FUMUDES);

iV - Sistema de  Inform ações M unicipais (Sl/v ;

V - Audiências, debates, consultas públicas e conferências.

Parágrafo Único: Sistema D em o crá tico  M l nicipal de  P lanejam ento e 

G estão Urbana será co o rd e n a d o  p e o  Ó rgão M unic ipa l de  

P lanejam ento e G estão Urbana.

Do Órgao Municipal de Planejam eno e Gestão Urbana

Art. 77. Constituem  atribuições do  Ó rgão M un.cipal de  P lanejam ento e 

G estão Urbana:

I - C oordenar a a p lica çã o , re g u la m en ta çc  j  t revisão d o  Plano Diretor 

Partic ipativo;

I! - Elaborar, aprecia r, analisar e p ropor a lte rações o 

co m p le m e n ta re 5 vincu ladas a leg is lação .jrbanística, subm ete

F o n e  :81| 1ÍI31 g a b i n p t e  p r n c . p c í f f l g r  co? ■ 3munic3cao<5'concindo.p^ gQJ. : r w w w , .con0ado.pe.gov.br

CAPÍTULO vm 
SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GcSTÃO URBANA

Seção i
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a p ro v a ç ã o  d o  Conselho M unicipal de  Desenvolvim ento Sustentável, 

H ab itação , Meio A m biente e O rçam entári [COMUDES);

III - A prec ia r e en cam in ha r ao  exec Uva m unicipa l m e d ia r  te 

a p ro v a ç ã o  do  Conselho M unic ipa l de  De se vo lv im ento  Sustentável, 

H ab itação , Meio A m bien te  e O rçam entári :> (COMUDES) propostas de  

lei e /o u  regulam entos de  operações u r x r ia s  consorc iadas e de  

outros instrumentos im plem entadores da  pc. lítica urbana;

IV - Registrar a ou torga  onerosa e as tr in fe rênc ias d o  d ire ito  de  

construir.

V - Avaliar os Relatórios e Estudos de  Im pacto í dispostos nesta Lei;

VI - Elaborar, atualizar, coordenar, a co m p a n h a r e ava lia r planos, 

program as, projetos e a tiv idades relativos ao  desenvo lv im ento  

urbano;

VII - Subm eter a a p ro v a ç ã o  do  C jnselho M unic ipa l de 

Desenvolvim ento Sustentável, H ab itaç 10 M eio A m b ien te  e 

O rçam en tá rio  (COMUDES), a a p lic a ç ã o  o ru u l dos recursos d o  Fundo 

M unicipa l de  Desenvolvim ento Sustei tcve l, H ab itação , M eio 

A m biente  e O rçam entário  (FUMUDES).

VIII - Propor Diretrizes para  em preender a M ob ilidade  Sustentável no 

M unicípio.

§ I o Constituem  objetivos do  Ó rgão Mu ic p a l de  P lanejdrnento e 

G estão Urbana:

I - M ontar e coo rde na r o sistema m unic ipa l d e  planejamen~o, 

m on ito ram ento  e con tro le  d o  desenvolvin sr 'O urbano,, p rom o vend o  

meios materidis, recursos hum anos e tre inam ento  d e  m ão-de -ob ra  

necessários;

II - O rganizar e coo rdenar o Sistema d e  Infc m ações M unicipais * 'S1MJ

III - Instrumentalizar o processo de  p la ne ja r e ito m unicipal, ef 

con tro la r planos, program as, projetos e orçam entos;
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IV - Propor e encam inhar ao  Executivo Mu ic pal, as a lte rações na Lei 

O rgân ica  e no C ód igo  Tributário do  M nicípio para  im plem entar, 

ga ran tir e am plia r o a lc a n c e  social dos ofc letivos d o  Plano Diretor 

Participativo.

Seção I!

Do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Habitação, 

Meio Ambiente e Orçamentário COMUDES)

Art. 78. O Conselho M unicipa l de  De er volv im ento Sustentável, 

H ab itação , Meio A m biente  e O rçam en tá i d COMUDES) é um órgão 

de libera tivo , de  represen lação  da  soc iedud e  no processo de  gestão 

urbana d o  m unicípio, de  e xe cu çã o  das políticas e program as de 

h a b ita ç ã o  e regularização fundiária, e d a  ç rc te çã o , preservação e 

e d u c a ç ã o  am bien ta l, bem  co m o  d a  p a t ic ip a ç ã o  do  c id a d ã o  na 

esfera o rçam en tá ria  do  m unicípio.

Art. 79. O COMUDES será v incu lado  dc Ó rgão M unicipa l de  

P lane jam ento e G estão Urbana, e tem  c o r  o atribuições básicas:

I - Deliberar sobre os processos de  contro le : d« revisão do  Plano Diretor 

de  Desenvolvim ento Urbano, seus regulam entos e leis 

com plem entares;

II - Formular propostas e de liberar sobre pl< nus, program as, projetos e 

a tiv idades que  abran jam  questões urbana: e ambientais;

III - Execução de  program as e projetos ncb tacionais d e  interesse 

social, inc lu indo a regularização fundiária  c construção e melhorias 

das hab itações para  à p o p u la ç ã o  de  ba ix1 n-nda;

IV - O rdenam en to  e d irec ionam en to  d a  e ansão urbana, inc 

infraestrutura, d renagem  e saneam ento;
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V - P roteção e preservação do m eio an bierte.. a im p la n ta çã o  de 

program as d e  e d u c a ç ã o  am bien ta l, a exe cu çã o  de convênios com  

outras esferas governam entais e não gc /ernam enta is na área de  

m eio am bien te ;

VI - C riação  de  unidades d e  conservaç o ou p ro te çã o  de  outras 

áreas de  interesse am bien ta l

VII - Deliberar sobre a a p lic a ç ã o  dos recuríos financeiros do  Fundo 

M unic ipa l de  Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação , Meio 

A m b ien te  e O rçam enfário  (FUMUDES), fcen com o fiscalizar a sua 

utilização;

VIII - Analisar e ap rovar à proposta d e  o rçam e n to  pa rtic ipa tivo  anual 

do  M unicípio.

IX - Outras previstas em  lei,

Parágrafo Único: O Conselho M u n ic p U  de  Desenvolvim ento 

Suslentável, Habitação., M eio A m b ien le  e  O içam en tá rio  (COMUDES), 

pa ra  e fe ito  das exigências contidas r js isgislações federais e 

estaduais vigentes, tem  as mesmas constit ições jurídicas, atribuições, 

com pe tênc ias , funções e dem ais c a r  d e n s tica s  dos conselhos 

específicos

Art. 80. À estrutura e o fu n c iona m en to  o o  Conselho M unic ipa l de  

Desenvolvim ento Sustentável, H ab itaç :io Meio A m bien te  e 

O rçam en tá rio  (COMUDES), estão discipü cx as na Lei M unicipa l n° 

1.142 de  13 de  abril d e  2022.

Seção III

Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Si stentável. Habitação, Meio 

Ambiente e Orçamentar c (Fl MUDES)
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Art. 81. O Fundo M unic ipa l de  Desenvolvim ento Sustentável, 

H ab itação , Meio A m biente  e O rça m e r áno (FUMUDES), "em por 

fina lidade  d con se cu çã o  e exe cu çã o  d a i políticas urbanas traçadas 

no presente p lano diretor pa rtic ipa tivo , note dam en te  na e xe cu çã o  

dos projetos e program as de  H ab ita çã o  de  Interesse Social, 

regu la rização fundiária, p ro te ç ã o  e f  eservaçõo am bien ta l, 

e d u c a ç ã o  am bien ta l.

Parágrafo Único. O Fundo M unic ipa l d e  Desenvolvim ento Sustentável, 

H ab itação , M eio A m bien te  e O rçat ie itário  (FUMUDES) será 

ob riga to riam ente  a p ro va d a  pe lo  C o rse lho  M unicipa. do 

Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação  Meio A m bien te  e 

O rçam en tá rio  (COMUDES) e ind ica rá  a co  ist tu ição  des seus recursos, 

a form a de  a p lic a ç ã o  destes, e d e n a s  aspectos d e  ordem  

op e ra c iona l e sua im p la n ta çã o  a tende, á aos requisitos e prazos 

previstos na Lei M unicipal n° 1.142 d e  13 d e  a t rii de  2023.

Art. 82. O Sistema de  Inform ações M unicipais tem  com o ob je tivo  

fo rnecer in form ações ao  p la ne jam ento , m on ito ram en o, 

im p le m e n ta çã o  e a va lia çã o  e con tro le  sociOal da  pol tica  de  

desenvo lv im ento urbano e am b ien ta l do  N ur icípio e d o  Plano Di etor, 

a lém  de a co m p a n h a r o desenvo lv im ento e transform ações, ocorridas 

no ãm b ifo  do  território m unicipal.

Parágrafo único. O Sistema d e  In fo rm açoe M unicipais será gerido 

pe lo Ó rgão M unicipal de  P lane jam ento e stão Urbana - C V  

regu la m en ta do  por a to  específico d o  Executi o  M unicipal.

Seção IV

Do Sistema de informações Municipais
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Art. 83. O Sistema de Inform ações Municipais com preende rá  

in form ações sobre:

I - Os recursos naturais;

II - A m a lha viária do  m unicípio existent.- ■ p ro je tada , sistema de  

transporte co le tivo , trânsito e trá fego;

lij - As coná ições de  uso e o c u p a ç ã o  do  sc o, através das iníormGções 

do  C adastro Imobiliário M ultifuncional e oura

IV - As cond ições dem ográ ficas e socioec jrô m ic o s  d o  m unicípio, 

atrovés das in form oções do  IBGE ou pesqu a: próprias;

V - Às cond ições da  infraestrutura, serviços < ■ equ ipam entos urbanos 

no m unicípio;

VI - As cond ições de  a te nd im en to  às de m a n c  as de  e d u c a ç ã o , saúde, 

iozer, h a b ita ç ã o  e dos portadores de  nece  sidades especiais;

VII - Os bens públicos;

VIII - As organizações sociais;

IX - A transferência do  dire ito d e  c o n tru ir  operações urbanas, 

operações d e  interesse social e outros instri m ?rtos d a  gestão urbana;

X - As receitas e despesas do  Fundo Mur c.pa l de  D esenvo lv im erto 

Sustentável, H ab itação , Meio A m bien te  e O rçam entário  (FUMUDES);

X - O cadastro  dos con tem p lados co m  o regu la rização fundiária.

§ I o As in form ações do  S.I.M, deve rão  ser e e ienc iadas  a um a base 

c a rto g rá fica  ún ica e com  pe rm anen te  atu .ilização.

Art. 84. O prazo para cum prim ento  das exigências d e  im p la n ta çã o  do  

Sistema de  Inform ações Municipais será c e  2 (dois) ano  a partir da  

v igênc ia  desta lei.
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Art, 85. O pode r púb lico  prom overá a realncx õ o  pe riód ica  d e  sessões 

públicas de  debates soOre tem as re le va r =:S o e  interesse púb lico , os 

quais p o d e rão  ser so licrados a prefeitura : el Conselho M unic ipa l de  

Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação  M eio A m bien te  e 

O rçam en tá rio  (COMUDES), ou por outras in titu ições representativas 

de  classe e dem ais en tidades de  represent iç  jo  da  soc iedade  

§ 1° As audiências públicas, debates e consultas públicas serão 

prom ovidas, pe lo  poder público, pa ra  ga ran  .r à gestão d e m o c rá tica  

da  c id a d e , nos termos do  artigo  43 do  Le -e  deral n° 10.257, d e  10 de 

ju lho de  2001.

§ 2o As audiências públicas, debates e co rsu  +as públicas deve rã o  ser 

realizadas nos processos de  im p lan ta çã ( c e  em preend im entos ou 

a tiv idades de  significativo im p a c to  urba ís co  ou am b ien ta l, com  

efeitos po ten c ia lm en te  danosos em  seu e ‘ torno, bem  co m o  nos 

demais casos d e  interesse púb lico  re le vcn t-.

Art. 86. As conferências, que terão por c >bj :.-tivo a m obilização , do  

governo  m unicipa l e d c  soc iedade  civil, r a e la bo ração  e a va lia çã o  

das políticas públicas, q u a nd o  serão discu' dus as m etas e prioridades 

para  o M unicípio.

§ I o As con ferências serão utilizadas, ne< e :sariam ente, pa ra  definir 

a lte rações na leg is lação urbanística, o  rr d c o n d iç ã o  prévia da 

a lte ra çã o , em especial qu an d o  da  revisão :1c lei do  Plano Diretor 

§ 2o Os objetivos e atribu ições das Conferêr ici js estão previstas na Lei 

M unic ipa l n° 1.142 de 13 d e  abril de  2023.
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Art. 87. Fica o executivo m unicipal autorize dt a pa rtic ipa r ae  ó 'gõos 

ou ações intergovernam enta is, que p e rir itc u r sua in te g ra çã o  com  

representantes d a  adm in istração dire ta e indireta dos governos 

federa l, estadual e de  outros municioics, visando e q u a c io ra r  

problem as com uns nas seguintes áreas:

I - P lanejam ento e gestão do  sistema de ' a rsportes e vias estruturais 

d e  acesso;

II - P lanejam ento e gestão das questões am bientais, n o ta d a m e n fe  de 

saneam ento  básico, com o  p ro te çã o  aos recursos hídricos, co le ta  e 

destino final do  lixo;

III - P lane jam ento e gestão d e  soluções c o  np 3ftilhadas, pa ra  as áreas 

de  e d u c a ç ã o , saúde, cultura, lazer;

IV - Estabelecim ento de políticas de  ioc iliza çã o  de  projetos e 

em preend im entos d e  m éd io  e g rande  por

V - Form ação de  consórcios intermunicipais.

Art. 88. A gestão, ãe fin ição  d e  uso, o c u o a c ã o  e pa rce la m en to  do  

solo urbano de  áreas de p rop rie da de  púb: :;c localizadas em território 

m unicipal, m esmo aquelas pe rtencen te  a outras instâncias de  

governo é a tribu içã o  d o  m unicípio.
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Art. 89. O M unicípio de  C o n d a d o  prom overá  a c a p a c ita ç ã o  e 

a v a lia ç ã o  sistemática, rio período de  seis em  seis meses ou q u a n d o  se 

fizer necessário, dos funcionários pora ca  antir o a p lic a ç ã o  e a 

e ficá c ia  desta lei e do  con jun to  de  normas jr  )cnísticas.

Art, 90. O Executivo M unic ipa l deverá a d o ta r as seguintes 

providências, nos prazos aba ixo  descritos, zon  ados a partir da  d a ta  

da  en trad a  em  vigor desta lei:

i - No prazo de  180 (cen to  e o iten ta ) d ia c. c.pós a en trada  em  v içor 

desta lei, regu lam entar o Ó rgão  M unicipa l de P lane jam ento e Gestão 

Urbana;

II - Apresentar no prazo de  180 (cen to  e o er Tc) dias, após a en trada  

em  vigor desta lei, p ro je to  de  lei para criaçã t > (do Fundo M unic ipa l de  

Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação  M eio A m bien te  e 

O rçam en tá rio  (FUMUDES);

III - No prazo de  180 (cen to  e o iten ta ) d a s  enviar p ro je to  de  

a tua lizaçã o  da  Lei M unicipal C om p lem enta r t° 008/2014 - Lei d e  Uso e 

O c u p a ç ã o  do  Solo - con fo rm e previsão c r t i d a  neste Piano Diretor 

Participativo;

IV - Apresentar no prazo d e  180 (cen to  e o re n ta ) dias pro je to  de  lei 

re gu la m en tand o  os instrumentos políticos e jurídicos, previstos neste 

Plano Diretor Participativo;

V - Apresentar no prazo de  01 (um) ano pro je to  de lei re g u lam en tand o  

o Tom bam ento  do  patrim ônio histórico ::u turat do  M unicipio. em 

substituto ao  D ecre to M unic ipa l n° 060/20Í1

VI - Apresentar no prazo de  02 (dois anos pro je to  d e  lei 

regu lam en tando  as O perações Urbanas Consorciadas;

VII -  Apresentar no prazo de  02 (doisj c i c s  o  Plano Munrç 

M ob iíidade Urbana.
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Seção I 

Disposições Finei'!

Ari. 91. A gestão do  Plano Diretor serc realizada com  base na 

a va lia çã o  pe riód ica  d e  ind icadores te desem penho sob a 

responsabilidade do Ó rgão M unic ipa l de  3lane jam en to  e Gestão 

Urbana e do  Conselho M unicipal de  Desenvolvim ento Sustentável. 

H ab itação , M eio A m biente  e O rçam en tá rio  (COMUDES)

Art. 92, O presente Plano Diretor Participa ivo será revisto a c a d a  10 

(dez) anos, ou sempre que  m udanças sigr.nc::itivas na leg is lação e na 

evo lução  urbana o recom endarem , a lravr 5 de processo pa rtic ipa tivo  

co o rd e n a d o  pe lo Poder Público M unicipal e a co m p a n h a d a s  ptílo  

Conselho M unicipal d e  Desenvolvim ento Sustentável, H ab itação , 

M eto  A m b ien te  e O rçam en tário  (COMUDE :.;).

§ I o O processo de  revisão será co o rd e n a d o  oelo Ó rgão M unic ipa l de  

P lane jam ento e G estão Urbana, a quem  c ake iá  presidir o processo e 

constituir comissão especia l através c e  a to  adm inistra tivo do  

executivo  m unicipa l.

§ 2o. Durante a v igênc ia  desta Lei as propostas de  a lte ra çã o  deve rão  

ob riga to riam ente  ser encam inhadas para cnálise e e la b o ra çã o  Ue 

pa rece r pe lo Conselho M unic ipa l d e  De. ;e .volvim ento Sustentável, 

H ab itação , M eio A m biente  e O rçam en tá r (COMUDES).

§ 3o A proposta de revisão do  Plano 3i e tor será d a d a  am pla  

d ivu lg a çã o  nos meios de  com un icaçã ': jfic ia is  do  m unicíp io e 

ap resen tada  para discussão, em  C onferência  M unici 

garantindo-se a am p la  p a rtic ip a çã o  dos eym entos gov 

e da  soc iedade  civil.
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Art, 93. O Plano Diretor será um dos docu rr 3r t c s  de  re fe rência  paro a 

de fin içã o  de  prioridades do Plano Plur ianuc' c o Município.

Art. 94. Esta Lei entrará em  vigor na JaTa de  sua p u b lica çã o , 

revogando-se as disposições em  contrário.

C ondado , 30 d e  dezem bi ) de  2024.
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